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EDITAL Nº 0810501/2022

Processo nº E-20/001.008367/2021

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº   010/22

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
LICENCIAMENTO, EXTENSÃO DOS SERVIÇO DE SEGURANÇA DE FIREWALL
CHECKPOINT E SUPORTE TÉCNICO PELO PERÍODO DE 24 MESES.

 

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS - As propostas iniciais deverão ser
encaminhadas, conforme modelo de PROPOSTA DETALHE - ANEXO II,
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço:
www.compras.rj.gov.br

 

IMPORTANTE

Encerramento de Recebimento das
Propostas até:

11/04/2022 - 14H

Data da Abertura da Sessão: 11/04/2022 - 14:02H

Data do Início da Disputa de Preços: 11/04/2022 - 14:02H

Tempo de Disputa: Determinado pelo pregoeiro
durante a disputa.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  010/22

1. INTRODUÇÃO

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ),
inscrito no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, com sede na Avenida Marechal
Câmara nº 314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, torna público que,
devidamente autorizada pelo Secretário de Tecnologia e Informação e
Comunicação, Dr. MARLON VINÍCIUS DE SOUZA BARCELLOS, na forma do
disposto no processo administrat ivo nº E-20/001.008367/2021, no dia, hora
e endereço eletrônico indicados no item 4 deste edital, será realizada
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do t ipo MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE ÚNICO, que será regido pelas Leis Federais nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos
Estaduais nº 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, pelo Decreto
nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de
dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
pelo Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas
alterações, pela Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011, demais
Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, pela
Resolução DPGERJ nº 1012, de 21 de outubro de 2019, Resolução DPGERJ nº
1052/20 e disposições legais aplicáveis e pelo disposto no presente edital.

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será
realizada no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora
indicados no item 4 deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio
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indicados no item 4 deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio
da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe.

1.3. As ret ificações deste Edital, por iniciat iva oficial ou provocada por
eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas
em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
modificação não alterar a formulação das propostas.

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br e no portal da DPRJ (www.defensoria.rj.def.br).

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto
deste Edital ou interpretação de qualquer de seus disposit ivos em até 2 (dois)
dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no seguinte endereço:
Av. Marechal Câmara, nº 314, 3º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP:
20.020-080, de 11 horas até 16 horas, ou, através dos e-
mails nulic@defensoria.rj.def.br , cl@defensoria.rj.def.br, até as 17 horas do
últ imo dia do prazo referido.

1.5.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela
elaboração do Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento
de propostas.

1.6. Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital
em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no
seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, 314, 3º andar, Centro - Rio de
Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, de 11 horas até as 16 horas, ou, através dos e-
mails nulic@defensoria.rj.def.br, cl@defensoria.rj.def.br, até as 17 h do últ imo
dia do prazo referido.

1.6.1. Caberá ao Secretário de Tecnologia e Informação e
Comunicação decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas da abertura da sessão.

1.6.2.  Tanto as respostas às impugnações quanto aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgados mediante nota no portal eletrônico
www.compras.rj.gov.br, pelo nº PE   010/22 na sessão relacionada às futuras
licitações, ficando as empresas interessadas em part icipar do certame
obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto do presente pregão eletrônico é a Contratação de
empresa especializada no serviço de licenciamento, extensão dos
serviço de segurança de firewall checkpoint e suporte técnico pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme especificações e
quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I.

2.2. O objeto licitado é composto por:

Lote Item Descrição Código
SIGA

unidade Quantidade

ÚNICO

1

CPSB-NGTX-XL-HA -
Security Services -
Enterprise Based
Protection (24 meses)

149719 

 

unica

 

1

2

CPSB-EVS-COMP-
 SmartEvent,
SmartReporter and
Compliance blades for 5
gateways, Smart-1 & open
server  (24 meses)
 

149720 unica 1

3

CPCES-CO-STANDARD.100
- Collaborative Enterprise
Support - Standard (24
meses)
 

149721 unica 1

4 Suporte técnico (parcela
mensal 24 meses)
 

149722 MÊS 24

 

2.3. Todos os itens deverão respeitar às especificações detalhadas no
item 5 do Termo de Referência "Especificações técnicas" e atender às
condições nele estabelecidas.

2.4. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços
comuns, de que trata a Lei nº 210.520/02, por possuir padrões de desempenho
e característ icas gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.
Assim, a contratação do objeto do Termo de Referência será efet iva na
modalidade de Pregão Eletrônico.

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto será executado segundo o regime de execução de
empreitada por preço global

3.2. Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá informar à
CONTRATANTE os dados do funcionário designado como preposto (nome
completo e telefone comercial).

3.3. Imediatamente após a assinatura do contrato a CONTRATADA
deverá agendar junto a CONTRATANTE data para prestação dos serviços
elencados nos itens 1, 2 e 3 do lote 1 referente ao licenciamento e cobertura
de suporte do fabricante.

3.4. Ao final de cada chamado, a CONTRATADA deverá entregar a
CONTRATANTE relatório contendo a descrição do problema, as at ividades
executadas e a solução empregada

3.5. A entrega e at ivação dos itens 1, 2 e 3 do objeto deverá ocorrer em
até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço, a ser
emit ida pela CONTRATANTE após o início da vigência contratual.

3.6. A part ir da data de ativação, todas as licenças habilitadas no cluster
de Firewall da DPGE-RJ, Account ID 0006677279, deverão ser renovadas pelo
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de Firewall da DPGE-RJ, Account ID 0006677279, deverão ser renovadas pelo
período de 24 meses.

3.7. O início da prestação dos serviços de suporte técnico deverá ocorrer
imediatamente após a assinatura do contrato.

3.8. As datas de renovação das licenças deverão ser cadastradas no
sít io do fabricante para efeitos de contagem do período do direito de
atualização.

3.9. Deverá ser utilizado o cadastrado já existente da CONTRATANTE
nos sistemas da fabricante - Account ID 0006677279 - para fins de
visualização/gerenciamento das licenças.

3.10. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE a data de
cadastro no sít io do fabricante por e-mail para cored@defensoria.rj.def.br

 

4. DA ABERTURA

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e
autenticação – em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser
realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital,
conforme indicado abaixo:

 

POSIÇÃO DIA/MÊS/ANO HORÁRIO

Início acolhimento das
propostas

29/03/2022 14H

Limite acolhimento das
propostas

11/04/2022 14H

Data de abertura das
propostas

11/04/2022 14:02H

Data de realização do
Pregão

11/04/2022 14:02H

Processo nº E-20/001.008367/2021

Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE ÚNICO

Prazo para impugnação Até 02(dois) dias úteis anteriores à abertura da
sessão

Data da publicação 29/03/2022

Portal www.compras.rj.gov.br

Número da licitação no
portal

PE-      010/22

 

4.2. Ocorrendo Ponto Facultat ivo, ou outro fato superveniente de
caráter público, que impeça a realização deste evento nas datas acima
marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de nova comunicação.

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão
à conta da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.126.0481.4455

NATUREZA DA DESPESA: 339040

FONTE: 232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ

 

6. TIPO DE LICITAÇÃO

6.1. O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo t ipo MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE ÚNICO.

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão part icipar desta licitação as pessoas que atuem em ramo
de atividade compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro
de Fornecedores, mantido pelo Órgão Central do Sistema Logíst ico.

7.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por:

a)Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do
Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso III
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02;

b)Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual,
Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art.
87 da Lei nº 8.666/93.

7.3. Não será permit ida a part icipação na licitação de mais de uma
empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas.

7.4. Não será permit ida a part icipação na licitação das pessoas físicas e
jurídicas arroladas no art igo 9º da Lei nº 8.666/93.

7.5. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, na forma do art. 2º, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de
outubro de 2009, deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta
junto ao SIGA, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

7.5.1. Em caso de não atendimento do contido no subitem 7.5, deixará de
ser concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 42.063, de 2009.

7.6. O licitante deverá assinalar na página do SIGA, em campo próprio do
sistema informatizado, que cumpre os requisitos de habilitação, que a proposta
está de acordo com as exigências previstas no instrumento convocatório e que
firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do
Anexo VII, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 18.3 do
Edital.

7.7. Não será permit ida a part icipação em regime de consórcio.

Edital NULIC 0810501         SEI E-20/001.008367/2021 / pg. 3

http://www.compras.rj.gov.br/


 

8. CREDENCIAMENTO

8.1. Somente poderão part icipar deste Pregão Eletrônico os licitantes
devidamente credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser
realizado no prazo de até três dias úteis da data de abertura da sessão,
conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º, do Decreto nº 31.864, de 2002.

8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação
e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SIGA, pelo endereço
eletrônico www.compras.rj.gov.br.

8.2.1. O licitante obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço
eletrônico www.compras.rj.gov.br, clicando na área de Registro de Fornecedor
que se encontra na parte do meio do portal e seguindo as orientações de
preenchimento. O Portal contém um manual orientando o preenchimento.

8.2.2. O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações
sobre a empresa, pessoas que irão operar o SIGA e as famílias de itens que
fornece. Após essa digitação, o licitante deverá baixar, em local indicado no
Portal, um arquivo contendo um Termo de Responsabilidade o qual deverá
imprimir e assinar. Junto com esse Termo de Responsabilidade o licitante deverá
enviar a documentação requerida para a SEPLAG – Secretaria de Planejamento
e Gestão, no endereço informado no portal.

8.2.3. Após o recebimento da documentação, a SEPLAG, através do SIGA,
enviará para o e-mail informado do licitante o código de acesso às
funcionalidades do SIGA. Quando o licitante acessar o SIGA deverá colocar seu
código informado e a senha: SIGA. Essa senha servirá apenas para o primeiro
acesso, pois o sistema irá solicitar que o licitante digite uma senha nova,
confirme essa senha e escreva uma pergunta e resposta. O sistema confirmará
a nova senha que deverá ser usada nos próximos acessos.

8.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de
senha, ainda que por terceiros.

8.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

8.5. O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção
de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão
eletrônico.

 

9. CONEXÃO COM O SISTEMA E ENVIO DAS PROPOSTAS

9.1. Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a part icipação
neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA,
pela digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA no período compreendido
entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas,
conforme subitem 4.1 deste Edital.

9.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

9.3. Como requisito para a part icipação no pregão eletrônico, o licitante
deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste
Edital.

9.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

10. PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A Proposta de Preços deverá ser inicialmente enviada
exclusivamente por meio do SIGA, em campo específico, a ser integralmente
preenchido, inclusive com a indicação da marca e modelo do produto ofertado.

10.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão ret irar ou substituir
a proposta anteriormente apresentada.

10.1.2. O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa,
conforme Anexo II, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à
readequação de sua oferta final.

10.1.3. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo
“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc) não poderão
estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da
empresa ou de seus representantes, ut ilização de material t imbrado ou
qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante.

10.1.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções,
somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo
e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta licitação.

10.2. A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará
todas as despesas relat ivas ao objeto da ata, bem como os respectivos custos
diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo
expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou
reajustamento de preços será considerada.

10.3. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao
seu art. 3º, na forma do Anexo VI do Edital.

10.4. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio
de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de
acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016,
sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências
deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que t iverem preço
manifestamente inexequível.

10.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição
não prevista no Edital.

10.7. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60
(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no
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(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no
item 4.

10.7.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer
dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso
persista o interesse da DPRJ, esta poderá solicitar a prorrogação da validade
da proposta por igual prazo.

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. A part ir do horário previsto no item 4.1 deste Edital, terá início a
sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do
término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços,
quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.

11.1.1. O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a
sexta-feira, no horário de 09 horas às 18 horas e, após esse período, será
bloqueado para tal finalidade.

11.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o
horário fixado, suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento
do sistema.

11.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao últ imo
lance ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos
dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

11.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance, vedada a identificação do
detentor do lance.

11.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa
competit iva do Pregão Eletrônico, o SIGA poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível,
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

11.6. Quando a desconexão do pregoeiro persist ir por tempo superior a
dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa aos part icipantes, através de aviso
inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com
antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da
sessão.

11.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

11.7.1. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade
de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da
etapa de lances da sessão pública que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro.
Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será
possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.

11.7.2. O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às
17 horas e 20 minutos, tendo em vista que às 18 horas o sistema será
bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa.

11.8. Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade
da proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor est imado para a
contratação e o disposto no subitem 10.4.

11.8.1. No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo
apresentados lances, sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada
preferência como critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços:

a)produzidos no País; 

b)produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c)produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 

d)produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
Persist indo o empate, o sorteio público será utilizado como critério
de desempate.

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do
item 6 do Edital. Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor
preço, observadas as regras deste Edital, especialmente o subitem 12.3.

12.1.1. No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando
o valor do preço total de cada item, a mesma deverá ser apresentada com, no
máximo, 2 (duas) casas após a vírgula.

12.1.2. As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços
unitários de cada item, conforme apurados pela DPRJ e consignados na Planilha
Estimativa de Quantitat ivo e Preços Unitários, sob pena de desclassificação da
proposta de preços, que exceda o preço estimado para cada item.

12.2. O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do
lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos
termos do subitem 12.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo pregoeiro, acerca
da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua
redução.

12.3. Havendo empate ficto no momento do julgamento das propostas
será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência
na contratação, caso a proposta de menor preço tenho sido apresentada por
empresa que não detenha tal condição.

12.3.1. Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das
Microempresas ou das Empresas de Pequeno Porte, serão consideradas as
propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% (cinco por
cento) àquela mais bem classificada.

12.3.2. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a)A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem
classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela de menor preço do certame, no prazo máximo de 5
(cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena
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(cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena
de preclusão.

b)Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que se
apresente na forma da alínea “a”, abdique desse direito ou não
venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem
classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese,
para o exercício de igual direito.

c)Na situação de empate na forma antes prevista, inexist indo
oferta de lances e exist indo equivalência nos valores apresentados
por mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o
sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de
modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de
apresentar oferta inferior à melhor classificada.

12.3.3. Caso nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte venha a
ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente de menor preço do certame.

12.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o
pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de
classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital.

12.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 11.8 e/ou subitem
12.4 deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja
obtido melhor preço.

12.5. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que
estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

12.6. A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões
formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de
preços.

 

13. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO LICITANTE
DETENTOR DA MELHOR PROPOSTA

13.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 12 deste Edital, o
licitante detentor da melhor proposta ou do lance de menor valor deverá
apresentar no endereço: Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro – Rio
de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis
contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública, os originais
ou cópias autenticadas da seguinte documentação:

a) declaração, na forma do Anexo VIII – Declaração de
Inexistência de Penalidade, de que não foram aplicadas as
seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem:

a.1) suspensão temporária da part icipação em licitação e
impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de
Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n°
8.666/93);

a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado
do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da
Lei n° 10.520/02);

a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar
imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração
Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n°
8.666/93);

b) os documentos de habilitação previstos no item 14.2 a 14.7
deste Edital;

c) a proposta de preços relat iva ao valor arrematado, inclusive, se
for o caso, detalhando a planilha de custos.

13.2. Uma vez recebidos os documentos, o pregoeiro consultará o
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da
Controladoria Geral da União.

13.2.1. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados
no item 13.2, com o registro de penalidade que impeça a sua part icipação em
licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao
pregoeiro declarar tal condição.

13.3. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação
pelo próprio pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 1º
Subdefensor Público Geral na hipótese de existência de recursos.

13.4. Se o licitante desatender às exigências previstas no item 14, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse
procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

13.5. O Cert ificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela
Subsecretaria de Recursos Logíst icos – SUBLOG, da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá ser apresentado em substituição aos
documentos elencados nos subitens 14.2, 14.3, 14.4 e 14.5.

13.6. Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos
de qualificação técnica previstos no item 14.5.

 

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Os documentos de habilitação mencionados na alínea “b”, do item
13.1 são os indicados nos itens a seguir: 

14.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

14.2.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser
apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:

a)Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores;

b)Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c)Ato Constitut ivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, com todas as
alterações ou consolidação respectiva;

d)Inscrição do Ato Constitut ivo, no caso de sociedade simples,
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d)Inscrição do Ato Constitut ivo, no caso de sociedade simples,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

f) A sociedade simples que não adotar um dos t ipos regulados nos
art igos 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá
mencionar, no Contrato Social, por força do art igo 997, inciso VI,
as pessoas naturais incumbidas da administração;

g)Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na
Junta Comercial, bem como o Estatuto com a ata da assembleia
de aprovação, na forma do art igo 18 da Lei nº 5.764/71, em se
tratando de sociedade cooperativa.

14.3. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA

14.3.1. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relat ivo ao domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da
seguinte forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Cert idão Conjunta
Negativa de Débitos relat ivos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, ou Cert idão Conjunta Posit iva com efeito
negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art.
11, da Lei nº 8.212, de 1991;

c.1.1)  O licitante poderá, em substituição à cert idão
mencionada na alínea “c.1”, apresentar as seguintes
cert idões conjuntamente, desde que tenham sido expedidas
até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo
de validade nelas indicados: Cert idão Negativa de Débito ou
a Cert idão Posit iva com efeito negativo referente à
Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Cert idão
Conjunta Negativa de Débitos relat ivos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, ou Cert idão Conjunta Posit iva com
efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN);

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Cert idão Negativa
de Débitos, ou Cert idão Posit iva com efeito de Negativa, do
Imposto sobre Operações relat ivas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o
caso, cert idão comprobatória de que o licitante, em razão do
objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.2.1)  Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio
de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual
será feita por meio da apresentação da Cert idão Negativa de
Débitos, ou Cert idão Posit iva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Cert idão
Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Cert idão Posit iva
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do
Estado ou, se for o caso, cert idão comprobatória de que o
licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição
estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Cert idão Negativa
de Débitos, ou Cert idão Posit iva com efeito de Negativa, do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se
for o caso, cert idão comprobatória de que o licitante, em
razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

d) Cert ificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de Cert idão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Cert idão Posit iva de Débitos
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

14.3.2. Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de
pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de
apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato caso se sagre vencedora na licitação.

14.3.2.1. Em sendo declarada vencedora do certame Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará
assegurado, a part ir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais cert idões negativas ou posit ivas com efeito de negativas.

14.3.2.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante
requerimento do interessado, a critério exclusivo da DPRJ.

14.3.2.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.

14.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.4.1. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira,
o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar os
seguintes documentos:

a)cert idões negativas de falências e recuperação judicial e
extrajudicial expedidas pelos distribuidores ou Tribunal da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio
da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, e em casos onde a cert idão
não seja emit ida por meio físico ou eletrônico pelo próprio Tribunal
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não seja emit ida por meio físico ou eletrônico pelo próprio Tribunal
da Comarca sede da empresa, as cert idões deverão vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de
sua sede, tenham atribuição para expedir cert idões negativas de
falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.

14.4.2. O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá
apresentar cert idões negativas de falências e recuperação judicial e
extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou  de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não
for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as cert idões
deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede,
tenham atribuição para expedir cert idões negativas de falências e recuperação
judicial, ou de execução patrimonial.

14.4.3. Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de
processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação
extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação
exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou
homologado pelo Juízo competente.

14.4.4. O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis do últ imo exercício social, desde que já exigíveis e apresentados na
forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

14.4.5. O Balanço Patrimonial deverá apresentar Índice de Liquidez Geral e
Índice de Liquidez Corrente igual ou maior do que 1 e Índice de Endividamento
menor do que 1.

*ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU = 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

*ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU = 1

PASSIVO CIRCULANTE

*IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU < 1

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

14.4.6. Os índices contábeis serão calculados pelo licitante e confirmados
pelo responsável da contabilidade da DPRJ mediante assinatura e a indicação
de seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

14.4.7. Na hipótese de a licitante apresentar resultado menor que 1 (um)
para os índices de liquidez ou de apresentar resultado superior a 1 (um) para os
índices de endividamento o licitante poderá comprovar ter patrimônio líquido
posit ivo correspondente a 10% (dez por cento) do valor efet ivo da contratação.

14.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.5.1. Sem prejuízo aos demais requisitos legais para habilitação das
Licitantes ao fornecimento do objeto, fazem-se necessárias, pelas
característ icas dos serviços a serem fornecidos, que a Licitante seja uma
empresa credenciada pela fabricante Check Point para a prestação do serviço
de Suporte técnico Collaborative Support, comprovado através de declaração
emitida pelo fabricante.

14.5.2. O credenciamento é um mecanismo por meio do qual o fabricante (ou
seu distribuidor credenciado) elege as empresas que comercializam seus
produtos para representar sua marca perante os clientes, de maneira a
cert ificar, que ambos possuem relações comerciais, que os técnicos são
qualificados para prestação de serviço nos seus produtos, transmit indo aos
clientes segurança acerca da capacidade da empresa credenciada em prestar
os serviços associados minimizando dessa forma, os riscos da contratação.

14.5.3. Dessa forma, busca-se assegurar a regular execução do objeto
contratado, no prazo e com a qualidade esperada e pactuada já que trata-se
de serviço altamente especializado, com alto impacto nas operações da
defensoria.

14.5.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar diligências, a
qualquer momento, com o objetivo de verificar se o credenciamento e demais
documentos são adequados e atendem às exigências contidas no Termo de
Referência, podendo exigir apresentação de documentação complementar
referente à prestação de serviços relat ivos aos atestados apresentados.

14.5.5. Caso a Licitante não comprove as exigências no Termo por meio das
documentações requeridas, será desclassificada.

14.6. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº
123/06.

14.6.1. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, em especial quanto ao seu
art igo 3º, na forma do Anexo VI - Declaração para Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte, empresário individual e cooperativas enquadradas no art. 34, da
lei nº 11.488, de 2007.

14.7. DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

14.7.1. Para fins de comprovação de atendimento do inciso V, do art. 27, da
Lei nº 8.666/93 deverá ser apresentada declaração do licitante de que não
possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de
dezesseis anos, consoante art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, na
forma do Anexo IV – Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da
Lei nº 8.666/93.

14.8. DA VALIDADE DAS CERTIDÕES

14.8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser
apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do
art igo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93.

14.8.2. As cert idões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexist indo
esse prazo, reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados de
sua expedição.

 

15. RECURSOS

15.1. O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se
imediatamente após a declaração de vencedor pelo pregoeiro, expondo os
motivos por meio do sistema eletrônico. Na hipótese de ser aceito o Recurso,
será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões,
ficando os demais licitantes desde logo int imados para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da
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contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrat ivo
mediante requerimento dirigido ao pregoeiro.

15.2. As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultat ivamente,
ser enviadas para os e-mails nulic@defensoria.rj.def.br, cl@defensoria.rj.def.br,
com posterior envio do original, desde que observado o prazo de 3 (três) dias
úteis, contados a part ir da declaração de vencedor do certame.

15.3. A não apresentação das razões acarretará como consequência a
análise do recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o item
15.1.

15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
pregoeiro ao vencedor.

15.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. As razões de recursos serão dirigidas ao 1º Subdefensor Público
Geral por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá
reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, para decisão final.

 

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1. Não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto do
certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado
pelo Secretário de Tecnologia e Informação e Comunicação. Havendo
interposição de recurso, após o julgamento, o 1º Subdefensor Público Geral
adjudicará e homologará o procedimento.

16.2. Uma vez homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor
será convocado, eletronicamente, para assinatura do contrato.

16.2.1. O prazo para assinatura do contrato é de 72 (setenta e duas) horas
após a convocação.

16.3. O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração
Independente de Proposta, constante do Anexo VII, como condição para
assinatura do contrato.

16.4. Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem
prejuízo da aplicação das sanções administrat ivas, após a licitação ter
retornado à fase de habilitação pelo Secretário de Tecnologia e Informação e
Comunicação, poderá o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
que atenda ao edital.

16.5. Na forma da Lei Estatual nº 7.258/16, a empresa com 100 (cem) ou
mais empregados alocados ao contrato ficará obrigada a preencher de 2% (dois
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na
seguinte proporção:

I- até 200 empregados............................................................ 2%;

II - de 201 a 500...................................................................... 3%;

III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;

IV - de 1.001 em diante........................................................... 5%.

16.6. Em cumprimento ao previsto do art. 12, inciso II, da Resolução n°
914 de 28/12/2017 da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o
adjudicatário se compromete a proceder o imediato cadastro como usuário
externo no sistema SEI! por meio do
link "https://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0" , clicando em "Clique
aqui se você ainda não está cadastrado", lendo atentamente o texto inicial
apresentado e preenchendo o formulário em seguida. (dados solicitados)

16.7. Em seguida, deverá:

16.7.1. Baixar o Termo de Declaração de Concordância e
Veracidade (https://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-
dpge/public/arquivos/Termo_de_Declara%C3%A7%C3%A3o_de_Concord%C3%A3ncia_e_Veracidade.pdf); 

16.7.2. Preencher e assinar o Termo de Declaração de Concordância e
Veracidade;

16.8. O adjudicatário e os licitantes que reduziram seus preços ao valor
da proposta melhor classificada deverão optar entre encaminhar a
documentação por via:

16.9. Postal, para o endereço: Av. Marechal Câmara, 314 - Centro, Rio
de Janeiro – RJ - CEP 20020-080), com os seguintes documentos:

a)Original do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade
preenchido e assinado;

b)Cópia autenticada em cartório do documento de identificação
civil no qual conste CPF

16.10. Eletrônica, para o endereço eletrônico: codoc@defensoria.rj.def.br,
com cópia para nucont@defensoria.rj.def.br, com o seguinte documento:

a)Termo de Declaração de Concordância e Veracidade original
(digital) preenchido e assinado eletronicamente pelo próprio
usuário externo, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2011
ou norma que venha a substituí-la. Neste caso, fica dispensada a
apresentação do documento de identidade, uma vez que a
autenticidade da assinatura será verificada pela validação da
cadeia da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira.

16.11. Na hipótese do item 16.9.2 - quando o documento for enviado por
meio eletrônico (sem assinatura com cert ificado digital) -, a Coordenação de
Gestão Documental estará autorizada a validar o cadastro do usuário externo
desde que conste em processo eletrônico do SEI da DPRJ a seguinte
documentação:

a)Termo de declaração de concordância e veracidade original
preenchido;

b)Cópia de identidade;

c)Documento no SEI! assinado por usuário servidor ou defensor
público da DPRJ, indicando que os documentos apresentados pelo
usuário conferem com o original.

16.12. Para os membros de Entidades Públicas Federal, Estadual ou
Municipal, a autenticidade do documento de identidade poderá ser suprimida
mediante a apresentação da cópia de Ato de investidura do agente público na
administração.
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16.13. Verificar se os dados preenchidos estão corretos, confirmar e
aguardar o recebimento do e-mail de confirmação;

16.14. Enviar o termo assinado junto com a cópia da identidade
encaminhados de forma digital (digitalizado) para o e-mail
codoc@defensoria.rj.def.br com cópia para nucont@defensoria.rj.def.br .

16.14.1. O atendimento ao disposto no item 16.6 é condição indispensável
para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços com
a DPRJ, devendo o cadastro ser realizado em até 03 (três) dias úteis da
notificação, sob pena de se considerar recusa em assinar o instrumento.

16.14.2. Para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do contrato
e/ou Atas de Registro de Preços, todas as notificações à CONTRATADA serão
efetuadas no(s) endereços de e-mails cadastrados no sistema SEI! nos termos
do item 16.6, inclusive notificações decorrentes de procedimentos destinados a
apurar falhas na execução do objeto do contrato visando a eventual aplicação
de penalidades administrat ivas.

16.14.2.1. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA manter o
cadastro acima mencionado atualizado, devendo informar por escrito, quaisquer
alterações do endereço de e-mail cadastrado para fins de recebimento de
notificações.

16.15. As notificações às licitantes e adjudicatárias serão efetuadas no
endereço de e-mail cadastrado no SIGA; inclusive as decorrentes de
procedimentos destinados a apurar a responsabilidade destes nos termos dos
arts. 81 da Lei 8.666/93 e 7º da Lei 10.520/02, visando à aplicação de
penalidade administrat iva.

 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de
crédito em conta corrente do BRADESCO (inst ituição financeira contratada pela
DPRJ), cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a
assinatura da ata.

17.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que
não possua agência da inst ituição financeira contratada pela DPRJ ou caso
verificada pela DPRJ a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa
expressa da inst ituição financeira contratada pela DPRJ, abrir ou manter conta
corrente naquela inst ituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante
crédito em conta corrente de outra inst ituição financeira. Nesse caso,
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pela CONTRATADA.

17.3.  No caso de haver outras razões para a não utilização da inst ituição
financeira contratada pela DPRJ, deverá ser realizado requerimento
fundamentado pela CONTRATADA, que será ou não acatado pela DPRJ por seus
próprios critérios.

17.4. Considera-se adimplemento o cumprimento das obrigações
assumidas, devidamente atestada pelos agentes competentes.

17.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso,
prosseguindo a sua contagem a part ir da data da respectiva reapresentação.

17.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que
não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, serão calculados
conforme o item 18.8 e seguintes do Termo de Referência (Anexo I)

17.7. A CONTRATADA deverá emit ir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e,
consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo
Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no
Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “a”,
“b”, “c”, “d” e “e”, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

17.8. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio
de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de
acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016,
sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

17.9. A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota
fiscal, quando houver ausência total ou parcial de documentação hábil ou
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do
produto.

17.10. Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os
valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela Administração.

17.11. O encaminhamento da nota fiscal e demais documentos necessários
ao pagamento deverão ser feitos por meio de ofício endereçado ao Fiscal do
Contrato para verificação, onde deve constar a relação do objeto de
faturamento, o Termo de Recebimento Definit ivo dos serviços prestados e o
número do contrato. Caso sejam identificadas impropriedades, estas deverão
ser sanadas pelos responsáveis, sem prejuízo da aplicação de sanções quando
cabíveis.

17.12. Juntamente com a nota fiscal, a CONTRATADA deverá ainda
apresentar as comprovações de regularidade fiscal e trabalhista, apresentando
os documentos discriminados no item 18.3 do Termo de Referência.

17.13. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, salvo se já houver retenção cautelar, ou garantia
contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa e/ou indenização
devidas, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

17.14. A CONTRATANTE se reserva ao direito de aplicar glosas nos
pagamentos dos serviços prestados, de forma proporcional à impropriedade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que a
CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar
com a qualidade mínima exigida as at ividades contratadas. Sua aplicação está
disciplinada pelo item 24 do Termo de Referência (Anexo I).

17.15. Os itens 1, 2 e 3 do objeto serão efetuados à vista, enquanto o 4
será pago mensalmente, conforme tabela do item 3.2 do Termo de Referência
(Anexo I)

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

18.1. O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo
das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:
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a)impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de
seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

b)multas previstas em edital e no contrato.

18.1.1. As condutas verificadas pela DPRJ, para fins deste item são assim
consideradas:

I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão
do licitante que prejudique o bom andamento da licitação,
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no
edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento,
ou que atrase a assinatura do Contrato;

II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como
a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda
o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta,
quando encerrada a etapa competit iva, desde que não esteja
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III - falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou
inescusável de obrigação assumida pela CONTRATADA;

IV - fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato
destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo
em erro a Administração Pública; e

V - comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competit ivo
do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas, ou que contenha
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu
teor original. 

18.2. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado
estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às
seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a
gravidade da infração: 

a)advertência;

b)multa administrat iva; 

c)suspensão temporária da part icipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado
do Rio de Janeiro;

d)declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública.

18.3. A sanção administrat iva deve ser determinada de acordo com a
natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração
Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

18.3.1. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios
estabelecidos no item 18.3 também deverão ser considerados para a sua
fixação. 

18.4. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da DPRJ,
devendo ser aplicada pelo Defensor Público Geral ou por seu delegado.

18.4.1. As sanções previstas na alínea “b” do item 18.1 e nas alíneas “a” e
“b”, do item 18.2 serão impostas pelo 1º Subdefensor Público Geral, na forma
do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e
conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

18.4.2. As sanções previstas na alínea “a” do item 18.1 e na alínea “c”, do
item 18.2 serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo 1º
Subdefensor Público Geral, na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012
de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

18.4.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “d”, do item 18.2, é de
competência exclusiva do Defensor Público Geral.

18.4.4. Nos casos de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade
caberá recurso diretamente ao Defensor Público Geral, que, a seu critério,
poderá recebê-lo com efeito suspensivo.

18.5. As multas administrat ivas, previstas na alínea “b” do item 18.1 e na
alínea “b”, do item 18.2:

a)serão aplicadas na forma da tabela do item 25.6 do Termo de
Referência (Anexo I) 

b)poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c)não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a
responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 

d)deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e)nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do
valor da que t iver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato,  conforme preceitua o art. 87 do Decreto
Estadual nº 3.149/80. 

18.5.1. No caso de aplicação de multa, o interessado será int imado para
pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da publicação da
decisão.

18.6. A suspensão temporária da part icipação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista
na alínea c, do item 16.2:

a)Sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o
adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o
depósito do respectivo valor, no prazo devido;

b)Será aplicada conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias.

c)Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

18.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, prevista na alínea “d”, do item 18.2, perdurará pelo
tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Pública pelos
prejuízos causados.

18.7.1. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação. 

18.8. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da Nota de Empenho,
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela DPRJ ou da aplicação das sanções
administrat ivas.

18.9. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrat iva da ata, garantido o contraditório e a defesa prévia.

18.10. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de int imação do
interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os disposit ivos do edital
e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pert inentes, assim como a
penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o
caso.

18.10.1. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

18.10.2. A int imação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação da defesa. 

18.10.2.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação.

18.10.3. Será emit ida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção,
pelo 1º Subdefensor Público Geral, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos. 

18.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro
do prazo estipulado pela DPRJ, sem que haja justo motivo para tal,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a
aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrat ivas, de acordo com
as peculiaridades do caso concreto.

18.11.1. O prazo para assinatura do contrato, após a devida correspondência
eletrônica, será de até 72 (setenta e duas) horas, podendo o atraso ser
considerado como recusa injustificada, passível da aplicação de penalidades
administrat ivas.

18.12. As penalidades previstas nos itens 18.1 e 18.2 também poderão ser
aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário. 

18.12.1. Os licitantes, adjudicatários e fornecedores ficarão impedidos de
contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:

a)suspensão temporária da part icipação em licitação e
impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b)impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio
de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n°
10.520/02);

c)declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual,
Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

18.13. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela DPRJ
no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

18.13.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para
o Órgão Central de Logíst ica (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no
Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação das penalidades citadas na
alínea a do item 18.1 e nas alíneas “c” e “d” do item 18.2, de modo a possibilitar
a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades
da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

18.13.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 18.12.1 deverá ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

18.14. Os pedidos de dilação de prazo, os casos omissos e dúvidas surgidas
durante o processamento serão decididos pelo Secretário de Tecnologia e
Informação e Comunicação, a que os contratos ou procedimentos est iverem
vinculados.

 

19. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE     
                 

19.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista
no art. 73 da Lei nº 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas
hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.

19.2. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto do contrato não
exclui a responsabilidade civil a ele relat iva, nem a ético-profissional, pela sua
perfeita execução do contrato.

19.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pela CONTRATADA, o
processamento da aceitação provisória ou definit iva deverá ficar concluído no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo
requerimento no protocolo da DPRJ, na forma do disposto no parágrafo 3º do
art. 77 do Decreto 3.149/80.

19.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados à DPRJ ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da DPRJ.

19.5. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções colet ivas, previdenciários,
fiscais e comerciais, podendo a DPRJ, a qualquer tempo, exigir a comprovação
do cumprimento de tais encargos.

19.6. A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Cert idão Conjunta
Negativa de Débitos relat ivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou
Cert idão Conjunta Posit iva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a
a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o Cert ificado de
Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Cert idão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.
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19.7. A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos itens
17.6 e 17.7 ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA,
assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a
apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da
penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial
destas obrigações no prazo assinalado.

19.8. Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será
rescindido.

19.9. No caso do item 19.8, será expedida notificação à CONTRATADA
para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início
ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de
suspensão temporária de part icipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.

19.10. O recebimento e avaliação dos serviços serão realizados na forma do
item 15 do Termo de Referência (Anexo I)

 

20. GARANTIA 

20.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual em uma das
modalidades previstas no Art. 56, §1º, da Lei 8666/93, no valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

20.2. A garantia deverá possuir a validade pelo período de execução do
contrato, acrescido de 3 (três) meses após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.3. A CONTRATADA poderá optar por prestar a garantia por caução em
dinheiro ou t ítulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

20.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o
pagamento de:

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

II - Prejuízos causados à Administração ou a terceiro,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

III - Multas moratórias e punit ivas aplicadas pela Administração
à contratada; e

IV - Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de
qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

20.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no item “20.4”.

20.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em inst ituição financeira
indicada pela CONTRATANTE, em conta específica com correção monetária, em
favor do CONTRATANTE.

20.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa prevista no item “16 - SANÇÕES” do Termo de
Referência.

20.8. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993.

20.9. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo
administrat ivo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

20.10. A garantia será considerada extinta:

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a
t ítulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu
todas as cláusulas do contrato; e

II - Após o término da vigência do contrato, devendo o
instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da
garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de
sinistro.

20.11. O documento referente à garantia contratual será entregue na
Coordenação de Contratos e Licitações que se encarregará do seu registro e
guarda.

20.12. Para a prestação da garantia contratual, fica vedado à
CONTRATADA, pactuar com terceiros (seguradoras, inst ituições financeiras,
entre outras) cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à
garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

20.13. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir
imperfeições na execução do objeto deste contrato ou para reparar danos
decorrentes da ação ou omissão da empresa, ou de seu preposto, ou, ainda,
satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações
omissões.

20.14. A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o
valor da garantia eventualmente utilizada pela CONTRATANTE.

20.15. A garantia somente será liberada ou rest ituída após a execução do
contrato e do integral cumprimento de todas as obrigações contratuais,
inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento,
pela CONTRATADA, de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação.

20.16. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da
Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 5
(cinco) dias corridos, da mesma forma para recomposição do valor original da
garantia, nos casos em que os valores de multas aplicadas venham a ser
descontados da garantia.

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendo quaisquer conflitos entre o contido no edital e no Termo de
Referência, prevalece o que consta no Termo de Referência (Anexo I).

21.2. É facultada ao pregoeiro ou ao Secretário de Tecnologia e
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21.2. É facultada ao pregoeiro ou ao Secretário de Tecnologia e
Informação e Comunicação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

21.3. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada
no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de
acordo com o art. 229 da Lei Estadual nº 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal nº
8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a
prática do ato de revogação ou anulação.

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do término.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não importará direito à
contratação.

21.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Tecnologia e
Informação e Comunicação, com auxílio do pregoeiro e da Equipe de Apoio.

21.7. O foro central da comarca da capital do Rio de Janeiro é designado
como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relat ivas a este Pregão
e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

21.8. A licitação será regida pela Lei 8.666/93 de acordo com permissão
prevista no art. 191, parágrafo único, da  Lei nº 14.133/2021.

21.9. Acompanham este Edital os seguintes anexos:

 

ANEXO I Termo de Referência

Anexo I (do
TR)

Modelo de Termo de Compromisso  e Manutenção de Sigilo

ANEXO II Proposta Detalhe

ANEXO III Minuta Contratual

Anexo I (do
Contrato)

Termo de Compromisso à Proteção Geral de Dados

ANEXO IV Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal

ANEXO V Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto na Lei
7.258/2016

ANEXO VI Modelo de Declaração de Enquadramento da Empresa Licitante
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VII Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO
VIII

Declaração de Inexistência de Penalidade

 

 

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº E-20/001.008367/2021

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no serviço de serviço de
licenciamento, extensão dos serviço de segurança de firewall
checkpoint e suporte técnico pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro - DPGE-RJ é
uma Instituição Pública cuja função é oferecer, de forma integral e gratuita,
assistência e orientação jurídica aos cidadãos que não possuem condições
financeiras de pagar as despesas desses serviços. Além disso, promove a
defesa dos direitos humanos, direitos individuais e colet ivos e de grupos em
situação vulnerável.

2.2. A assistência jurídica gratuita aos vulneráveis é um direito e
garantia fundamental de cidadania previsto no art igo 52, LXXIV da Constituição
da República. A gratuidade de just iça abrange honorários advocatícios,
periciais, e custas judiciais ou extrajudiciais.

2.3. Como parte de sua estratégia de atuação, a DPGE-RJ vem
envidando esforços na ampliação da quantidade de unidades de atuação, bem
como na reestruturação dos órgãos de atendimento já existentes, para com
isso garantir o direito constitucional de acesso à just iça aos cidadãos e
qualificar a execução de suas atribuições junto aos assist idos.

2.4. Associado a esse cenário de expansão, observa-se que o Judiciário
vem implantando constantes evoluções em seu processo e intensificado a
adoção exclusiva do Processo Eletrônico em diversas comarcas para ampliar a
celeridade na prestação jurisdicional, e trazer ganhos econômicos com a
redução do consumo de papel e espaço físico.

2.5. Da mesma forma, a Defensoria tem apostado na tramitação
eletrônica de seus documentos administrat ivos e judiciais, o Sistema Eletrônico
de Informações (SEI) para a tramitação eletrônica de todos os processos
administrat ivos do órgão e o Sistema Verde, para suportar toda área finalíst ica
da Defensoria.

2.6. Como segurança é um processo contínuo que não se conclui, os
processos referentes à segurança da informação precisam ser revistos
constantemente, e do mesmo modo, os softwares envolvidos com a segurança
da rede de dados precisam ser atualizados.

2.7. No âmbito da segurança de TIC, um dos componentes fundamentais
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2.7. No âmbito da segurança de TIC, um dos componentes fundamentais
é o firewall, um disposit ivo composto de software e/ou hardware, que limita o
acesso à rede e seu objetivo é permit ir somente a transmissão e a recepção de
dados confiáveis. O Firewall pode ser usado para ajudar a impedir que a rede ou
um computador seja acessado sem autorização. Assim, é possível evitar que
informações sejam capturadas ou que sistemas tenham seu funcionamento
prejudicado por ações maliciosas ou não autorizadas.

2.8. A Defensoria possui o licenciamento do software de Firewall da
Check Point, isso permite sua utilização na rede DPRJ por tempo indeterminado
(licença perpétua) das funcionalidades de: Firewall, VPN, Cluster/Aceleração e
Security Management.

2.9. Possui também licenciamento de serviço de extensão de segurança
com término em março de 2022 que é composto pelos módulos: Anti-
Bot, Antivírus, Anti-Spam, Aplication Control, IPS e URL Filtering, bem como o
suporte técnico CPCES-CO-STANDARD - Collaborative Enterprise Support -
Standard.

2.10. A utilização de produtos de software dessa categoria sem a
extensão dos serviços de segurança citada, compromete e coloca em risco a
segurança das informações que são armazenadas e disponibilizadas pela DPGE-
RJ. Um ataque bem sucedido à rede de dados pode ter consequências graves
difíceis de estimar o seu custo para a Defensoria.

2.11. É evidente que com a evolução da Internet, o advento das redes
sociais, o aperfeiçoamento das técnicas de invasão e ataques cibernéticos, o
crescimento do número de usuários e o lançamento de novos sistemas
informatizados pela DPRJ, o perfil de uso da rede de dados da Defensoria
mudou de forma significat iva nos últ imos anos.

2.12. Nos últ imos anos temos experimentado um aumento significat ivo no
número de acessos a sites e serviços com criptografia SSL (Secure Socket
Layer), serviços de armazenamento em nuvem (DropBox, Google Drive,
OnDrive), sites como o TJRJ dentre outros que utilizam o protocolo SSL que
cria um canal criptografado entre a origem e o destino para garantir que todos
os dados transmit idos sejam sigilosos e seguros aumentando a necessidade de
inspecionarmos os pacotes de dados.

2.13. A fim de garantir que nenhum acesso indevido a sites maliciosos, que
servem muitas vezes de "iscas" para infecção de vírus ou outros t ipos de
ataque, a solução de segurança adotada pela DPRJ utiliza um recurso que abre
e inspeciona cada pacote de dados trafegado na rede, identificando o site ou
serviço de destino, e eliminando possíveis ameaças. No entanto, por envolver
um complexo sistema de inspeção, tal at ividade demanda um maior consumo de
processamento e memória dos equipamentos de segurança instalados e o
licenciamento através do serviço de extensão de segurança.

2.14. Sendo assim, considerando que o serviço de transporte de dados e
acesso à internet passou a ser algo habitual da administração contemporânea,
não sendo mais possível a atuação da DPRJ sem o uso de tais recursos, e que a
atual licença sem a expansão do serviço de segurança limita a capacidade de
atualização e funcionalidades, é necessário a aquisição do serviço de
licenciamento e suporte proposto visando garantir a continuidade dos serviços
e a segurança dos dados da defensoria.
 

3. COMPOSIÇÃO DO OBJETO

3.1. Os itens relacionados na “Tabela 1 - Composição
do lote único objeto licitado” representam o objeto a ser licitado.

3.2. Todos os itens deverão respeitar às especificações detalhadas no
item 5 "Especificações técnicas" e atender às condições estabelecidas neste
Termo de Referência.
 

Lote Item Descrição Código
SIGA

unidade Quantidade

ÚNICO

1

CPSB-NGTX-XL-HA -
Security Services -
Enterprise Based
Protection (24 meses)

149719 

 

unica

 

1

2

CPSB-EVS-COMP-
 SmartEvent,
SmartReporter and
Compliance blades for 5
gateways, Smart-1 & open
server  (24 meses)
 

149720 unica 1

3

CPCES-CO-STANDARD.100
- Collaborative Enterprise
Support - Standard (24
meses)
 

149721 unica 1

4 Suporte técnico (parcela
mensal 24 meses)
 

149722 MÊS 24

Tabela 1 - Composição do lote único do objeto licitado

 

4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

4.1.  O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços
comuns, de que trata a Lei n210.520/02, por possuir padrões de desempenho e
característ icas gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. Assim,
a contratação do objeto deste Termo de Referência será efet iva na modalidade
de Pregão Eletrônico.

4.2. O t ipo de licitação se dará por menor preço por lote, não sendo
admitida, após a fase de lances, proposta que ultrapassar os valores unitários
máximos definidos no edital.
 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. ITEM 1 - CPSB-NGTX-XL-HA

5.1.1. Check Point Service Blade. O pacote NGTX inclui os serviços de
Controle de Aplicação, IPS, Filtro de URL, Antivírus, Antibot, e Sandbox. O
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Controle de Aplicação, IPS, Filtro de URL, Antivírus, Antibot, e Sandbox. O
sufixo HA é para um gateway que também use licença com sufixo HA.

5.1.2. Os serviços de IPS, Applicat ion Control, URL Filtering, Anti-Virus,
Anti-Bot, Anti-Spam and Email Security, Threat Emulation, Threat Extration,
Content Awarness, são extensões, funcionalidades que possibilitam a ampliação
da solução de Firewall;

5.1.3. Tais serviços possibilitam o controle das aplicações e URL acessadas
dentro da rede, disponibiliza proteção de anti-virus, anti-bot e anti-spam
diminuindo o risco de infecção no parque de equipamentos, habilita um sistema
de prevenção de intrusos que examina o trafego de rede para detectar e
prevenir exploits de vulnerabilidade, gerar relatórios e acompanhar eventos de
segurança, complementando e melhorando a segurança da rede;

5.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer a extensão do serviço de
segurança, contemplando atualizações de licenças por meio da disponibilização
de programas, correções, alertas de segurança e atualizações crít icas de
patches contemplando no mínimo:

I - Extensão do serviço de segurança Security Gateway alta
disponibilidade com as funcionalidades IPS, Applicat ion Control,
URL Filtering, Anti-Virus, AntiBot, Anti-Spam and Email Security,
Threat Emulation, Threat Extraction, Content Awarness.
 

5.2. ITEM 2 - CPSB-EVS-COMP

5.2.1. Check Point Service Blade. O pacote inclui o EVS, que cuida dos
Eventos (Relatórios e Correlação) e o COMP, que auxilia na configuração para
atendimento a normas (COMPLIANCE).

5.2.2. Os serviços de Network PoIicy Management, Endpoint Policy
Management, Logging and Status, Monitoring, SmartWorkflow,
SmartProvisioning, User Directory, Management Portal, SmartEvent,
Compliance, SmartReporter, são extensões, funcionalidades que possibilitam a
ampliação da solução de Firewall;

5.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer a extensão do serviço de
segurança, contemplando atualizações de licenças por meio da disponibilização
de programas, correções, alertas de segurança e atualizações crít icas de
patches contemplando no mínimo:

I - Extensão do serviço de segurança Security Management
com as funcionalidades Network PoIicy Management, Endpoint
Policy Management, Logging and Status, Monitoring,
SmartWorkflow, SmartProvisioning, User Directory, Management
Portal, SmartEvent, Compliance, SmartReporter.
 

5.3. ITEM 3 - CPCES-CO-STANDARD.100 - Collaborative Enterprise
Support - Standard

5.3.1. Trata-se de serviço de suporte técnico avançado, de nível 3, com
especialistas globais com acesso a ferramentas e recursos do fabricante para
resolver problemas de segurança de nível avançado, com recursos para criação
patches de segurança para problemas específicos do cliente e análise profunda
da solução.

5.3.2. A empresa CONTRATADA deverá fornecer o Serviço de Suporte
Técnico do fabricante Check Point - Coilaborative Enterprise Support -
Standard.

5.3.3. Acesso através de CCSP local, em língua portuguesa, com apoio dos
centros de assistência global.

5.3.4. Acesso avançado a base de soluções e conhecimento em apoio a
instalações e atualizações.

5.3.5. O suporte inclui correções crít icas de erros de software e
acumuladores hotfix para assegurar manutenção contínua do sistema e
funcionalidade para todos os seus produtos.

5.3.6. Neste serviço empresa parceira cert ificada pelo fabricante efetua o
atendimento local e soluciona problemas menos complexos. Havendo
necessidade, em uma situação de difícil solução, faz o escalonamento ao
fabricante.

5.3.7. Neste suporte está garantido a atualização das versões, o
diagnóstico de problemas crít icos de hardware e software, execução de plano
de ação e outros incidentes.

5.3.8. O serviço de suporte técnico prestado pelo fabricante da solução de
Firewall da DPRJ deve contemplar as seguintes característ icas:

I - Acesso a base de conhecimento e soluções global da Check
Point e hot fixes;

II - Atualização de versão (upgrade/update) e fornecimento de
correções (patches, hot fixes e releases) para as soluções de
Firewall cujas licenças já existam, ou contempladas em nova
aquisição, sob o Account Id: 0006677279;

III - A CONTRATADA deve garantir o acesso às atualizações
pelo período de abrangência do contrato;

IV - As atualizações das soluções devem manter a
compatibilidade com o parque de Ti onde foi instalado, pelo
período de vigência contratado;

V - Possuir estrutura de pesquisa em base de conhecimentos
de solução de problemas e documentos técnicos disponíveis para
acesso da CONTRATANTE;

VI - Permit ir quantidade ilimitada de chamados.

 

5.4. ITEM 4 - SUPORTE TÉCNICO

5.4.1. Trata-se de suporte de primeira linha (nível 1 e 2) através de
parceiros locais do CCSP (parceiro de suporte cert ificado), apoiados por
especialista global com acesso a ferramentas e recursos para resolver
problemas de segurança.

5.4.2. O serviço de suporte técnico especializado prevê toda a classe de
atividades realizada por profissionais da CONTRATADA, que tem por finalidade a
manutenção da disponibilidade, melhoria contínua da eficácia e eficiência da
solução de proteção de perímetro do Firewall contemplando:

I -  Fornecer as soluções de segurança para proteção de
perímetro, implantar novas versões, documentar e prestar suporte
técnico 24 horas, sete dias por semana pelo período do contrato
com disponibilidade de pessoal com a Qualificação Técnica exigida.

II - Reposicionamento lógico e físico da solução de proteção de
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II - Reposicionamento lógico e físico da solução de proteção de
perímetro (ex. migração de posicionamento externo para interno,
modificação na topologia de rede, consultoria de melhoria e
melhores práticas de rede, avaliação de desempenho da rede e
etc.), sempre que demandada pela CONTRATANTE e pró-
ativamente sempre que identificar uma melhoria, informando a
CONTRATANTE para, após autorização, desenvolver as at ividades.

III - Serviços de instalação, configuração, homologação e testes
no ambiente da CONTRATANTE

IV - Transferência de conhecimentos, prestando
esclarecimentos as dúvidas da CONTRATANTE quanto ao
funcionamento da solução, implementação de regras de acordo
com as melhores práticas e análise de solução para os problemas /
acontecimentos relatados pela CONTRATANTE no chamado;

V - Atuar para sanar problemas / dúvidas referentes à
instalação, configuração, reparação e resolução de problemas.

VI - Análise periódica do ambiente da CONTRATANTE para
identificar incidentes de segurança, necessidade de correções nas
regras implantadas e atualizações de versões do software.

VII - Oficina online ou presencial para atualização de
conhecimentos das funcionalidades do software, melhores
práticas, apresentação de novas versões e funcionalidades do
firewall.

5.4.3. A CONTRATADA fornecerá suporte técnico remoto e/ou presencial
nas instalações da CONTRATANTE, quando solicitado pela DPGE-RJ, para
analisar, prevenir e resolver problemas de rede, configuração e diagnóstico da
solução, apoio técnico referente a novas implementações e/ou facilidades,
atualização / reinstalação de sistema operacional e diagnóstico de segurança,
obedecendo a classificação do chamado no ato da abertura.

5.4.4. Todas as at ividades desenvolvidas pela CONTRATADA deverão ser
acompanhadas e coordenadas por analistas e técnicos da CONTRATANTE, não
sendo admitida qualquer intervenção sem autorização da CONTRATANTE.

5.4.5. O Suporte Técnico será prestado no regime 24x7, compreendendo:

I - Estrutura de suporte técnico telefônico, gratuito ou local
da cidade do Rio de Janeiro, em língua portuguesa e via internet (
acesso remoto, chat, e-mail) disponíveis por todos os dias da
semana durante 24 horas do dia, período 24x7 (horas X dias); com
respostas a incidente categorizado conforme tabelas 4 e 5.

II - A CONTRATADA deve possuir pessoal especializado para o
tratamento de incidentes e ações de suporte a rede da
CONTATANTE.

III - Imediatamente após a abertura do chamado, seja qual for
o canal ut ilizado, a CONTRATADA deverá encaminhar para uma
conta especificada, um e-mail com todos os dados do registro, que
possibilite a DPGE-RJ acompanhar o andamento a qualquer
momento.

IV - Ao final de cada chamado a CONTRATADA deverá entregar
a CONTRATANTE relatório contendo a descrição do problema, as
atividades executadas e a solução empregada.

V -  

5.5. As solicitações serão sempre realizados pela
CONTRATANTE diretamente à CONTRATADA, obedecendo rigorosamente os
prazos e condições aqui estabelecidos.

5.6. Durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os
casos de interrupções programadas, a CONTRATADA deverá prestar assistência
e suporte técnico através de atendimento remoto ou presencial, de acordo com
a necessidade, sem que isso gere ônus para o CONTRATANTE.

5.7. Quando necessário, o CONTRATANTE solicitará reuniões com os
representantes da CONTRATADA para resolução dos problemas e
esclarecimentos de dúvidas relat ivos à execução do contrato do serviço de
Telecomunicações.

5.8. Sempre que necessário a abertura de chamados técnicos, visando a
analise ou correção de qualquer incidente, solicitação de alteração de regras e
configurações no firewall, bem como a solicitação de atualização ou upgrade de
versão, serão feitos por e-mail ou telefone a Central de Atendimentos da
Contratada, para abertura de "t ickets" de atendimento.

5.9. Chamado que foram originados pelo nível 1 e 2, mas que não
conseguiram ser resolvidos, e foram elencados ao nível 3 ( suporte do
fabricante ), a contratada, pra fins inclusive de SLA, é responsável pelo
chamado, seu tempo de abertura, execução e fechamento mantendo a
responsabilidade pelas solução do problema e pelos níveis de SLA acordado.
 

6. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO EM LOTE ÚNICO

6.1. O agrupamento em lote único se deve ao fato de que todos os itens
do Firewall estão intrinsecamente relacionados, uma vez que se exige total
compatibilidade entre os mesmos.

6.2. A efet ividade da solução compreende a extensão do serviço de
segurança e atualizações do fabricante Check Point, que por sua vez
necessitam do serviço de suporte técnico prestado exclusivamente por empresa
parceira do fabricante, de modo que o parcelamento do objeto pode acarretar
prejuízos quanto à  configuração e operacionalização de toda a solução.

6.3. Com um fornecedor único, responsável pela integração de toda a
solução, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efet iva a um único mantenedor de todo o ambiente
instalado. Portanto, com esse cenário existe um único interlocutor na gestão
dos contratos e um único procedimento de chamada de assistência técnica
durante o período de garantia, propiciando agilidade na resolução de problemas
- com economicidade - advindos de falhas de equipamentos ou outros eventos
relacionados ao contrato de fornecimento do licenciamento e prestação de
serviço.

6.4. Do ponto de vista financeiro, a subdivisão do lote em itens traria
perda da economia de escala, uma vez que o fornecimento por empresas
dist intas acarretaria em aumento dos custos aos licitantes vencedores.

6.5. Considerando o exposto, a aquisição do objeto deste Termo de
Referência por adjudicação por menor preço por lote se just ifica pela vantagem
econômica para a Administração, uma vez que o objeto se compõe de vários
itens inter-relacionados e o seu agrupamento viabiliza a prestação dos serviços
por uma única empresa.
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por uma única empresa.
 

7. JUSTIFICATIVA PARA PADRONIZAÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. No que diz respeito a definição de marca em aquisições, o Art. 15,
§72, 1, da Lei n2 8666/93, assim dispõe:

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 72 Nas compras deverão
ser observadas, ainda: - a especificação completa do bem a ser adquirido
sem indicação de marca;" (grifo nosso)

7.2. Entretanto, conforme entendimento pacificado pelo Tribunal de
Contas da União - TCU na Súmula n9270/2012, é possível a indicação de marca,
conforme segue:

"Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a
indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para atender
exigências de padronização e que haja prévia justificação".

7.3. Ainda, em Acórdão recente do TCU de n22829/2015, há o
entendimento que:

"A aquisição de produto de marca determinada, com exclusão de similares, é
possível em três hipóteses: para a continuidade de utilização de marca
adotada no serviço público; para a adoção de nova marca mais conveniente
que as utilizadas; para padronização de marca ou tipo no serviço público. "
(grifo nosso)

7.4. Nesse sentido, a padronização da solução com a continuidade da
marca atualmente em uso visa manter as aplicações disponibilizadas, com altos
níveis de segurança, disponibilidade e performance, de forma continuada para
os sistemas disponibilizados pela DPRJ aos seus usuários internos e externos. 

7.5. Dessa forma, faz-se necessária a manutenção da solução de Firewall
da marca Check Point existente na CONTRATANTE, uma vez que o órgão já
realizou um alto investimento na aquisição de licenças permanentes do firewall,
que correspondem ao maior investimento da solução, estando nesse momento
renovando somente as extensões da aplicação em uso e o suporte técnico.

7.6. O que se objetiva é o total aproveitamento das licenças
já adquiridas pela Defensoria, tornando a solução de segurança compatível com
as necessidades atuais, bem como objetivando a padronização da tecnologia e
a preservação do investimento já realizado em treinamento da equipe técnica
quando da aquisição de licenças em momento anterior.

7.7. Cabe ressaltar que a proposição pela aquisição da extensão
das licenças da solução já existentes no parque tecnológico da CONTRATANTE
é a escolha, em termos técnicos e econômicos, mais vantajosa para a
Administração.

7.8. A substituição do sistema de segurança existente, por similar de
outro fabricante, implicaria no descarte de licenças já adquiridas e em perda de
investimento realizado em treinamento da equipe técnica da CONTRATANTE que
já utiliza e administra o sistema há mais de 10 anos.
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PRAZO CONTRATUAL E NATUREZA DO
SERVIÇO

8.1. A presente licitação se caracteriza pela contratação de um serviço
de disponibilização de software, ut ilizando-se do conceito de ASP, do
inglês Application Service Provider. Este conceito implica na ideia de
disponibilização de vários "serviços meio" com um único fim, o que inclui desde o
fornecimento de licenças de software até a prestação de serviços assessórios,
relacionados a este fornecimento, como a criação de canais de suporte
exclusivos para os clientes e a disponibilização contínua de atualizações de
funcionalidades do serviço contratado. Ou seja, o cliente tem acesso não só ao
software desejado como a toda estrutura necessária para fazer com que a
ferramenta seja utilizada de maneira adequada.

8.2. O modelo ASP é um modelo de locação de aplicat ivos. A propriedade
do aplicat ivo continua sendo do fornecedor da licença, que o aluga por
transação, por usuário ou por uma taxa mensal, juntamente com os serviços de
suporte, para que o aplicat ivo permaneça em funcionamento para o cliente. O
cliente exerce o papel de "locatário" do aplicat ivo. Sendo assim, quando o prazo
de execução contratual expira, o fornecedor encerra a disponibilização do
conteúdo ao cliente. Este possui acesso ao aplicat ivo enquanto efetua os
pagamentos ao fornecedor pelo serviço prestado.

8.3. Assim, entendemos que o presente objeto, trata os aplicat ivos de
software como serviços e não mais como produtos "de prateleira" a serem
adquiridos. Os softwares passam a ser disponibilizados online (via remota) para
os clientes e não mais são adquiridos em mídia física como ocorria com
tecnologias anteriores. Dessa forma, o cliente contrata o fornecimento das
licenças, assim como suas atualizações de versões e suporte a erros, sendo
todos disponibilizados sob demanda do cliente, caracterizando a prestação de
um serviço.

8.4. Quanto ao prazo contratual, a Lei 8.666 determina em seu art igo
57, inciso IV:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(...)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses
após o início da vigência do contrato."

8.5. Ainda, segundo jurisprudência relacionada ao tema, cita-se o
Enunciado 46 da PGE:

"Enunciado nº 46 – PGE: Das prorrogações dos contratos para aluguel
de equipamentos e utilização de programas de informática

1. O prazo máximo de contratos de prestação de serviços de licenciamento
temporário de software ("utilização de programa de informática", na dicção da
lei) baseado na Lei n.º 8.666/93 fica adstrito ao inciso IV do art. 57. A
contratação de licença perpétua de software equivale à aquisição de um bem,
não havendo que se falar em duração máxima do contrato.

2 O prazo máximo dos serviços acessórios (suporte técnico, manutenção,
atualização etc.) à utilização de equipamentos e programas de informática:
(ii.a) quando contratados juntamente com a licença temporária de software
ou o aluguel do equipamento, em relação de acessoriedade a este, respeitará
o inciso IV; (ii.b) quando contratados isoladamente, ou juntamente com
licença perpétua ou aquisição do equipamento, respeitará o inciso II do art. 57
da Lei n.º 8.666/93, caso configurem serviços contínuos.

3. Caso o objeto contratual se enquadre no art. 57, inciso IV, da Lei nº
8.666/93, a Administração Pública deve respeitar o prazo máximo de 48
(quarenta e oito) meses ali previsto, mesmo que o contrato equivocadamente
preveja a possibilidade de prorrogação com base no inciso II do art. 57.
(Precedentes: Pareceres nº 19/2020-DAMFA; nº 02/2020-HGA; nº 01/2018-
FMBM; n° 23/2018-HGA; n° 19/2017 NFOF/SUBJUR/SEFAZ; nº 28/2017-DAMFA;
Visto ao Parecer nº 35/2011- DBL.) Publicado: DO I, de 24 de junho de 2021
Pág. 13" (grifo nosso).
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá informar à
CONTRATANTE os dados do funcionário designado como preposto (nome
completo e telefone comercial).

9.2. Imediatamente após a assinatura do contrato a CONTRATADA
deverá agendar junto a CONTRATANTE data para prestação dos serviços
elencados nos itens 1, 2 e 3 do lote 1 referente ao licenciamento e cobertura
de suporte do fabricante.

9.3. O serviço contratado no item 4 será prestado na forma de execução
direta sempre que acionado pela CONTRATANTE, observando-se os níveis
mínimos de serviço exigidos com o acompanhamento técnico da CONTRATANTE. 

9.4. Ao final de cada chamado a CONTRATADA deverá entregar a
CONTRATANTE relatório contendo a descrição do problema, as at ividades
executadas e a solução empregada
 

10. PRAZO DE ENTREGA E ATIVAÇÃO 

10.1. O prazo para a entrega e at ivação dos itens 1, 2 e 3 deverão
ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de
Serviço, a ser emit ida pela CONTRATANTE após o início da vigência contratual.

10.2. A part ir da data de ativação, todas as licenças habilitadas no cluster
de Firewall da DPGE-RJ, Account ID 0006677279, deverão ser renovadas pelo
período de 24 meses.

10.3. O início da prestação dos serviços de suporte técnico deverá ocorrer
imediatamente após a assinatura do contrato.

10.4. As datas de renovação das licenças, deverão ser cadastradas no
sít io do fabricante para efeitos de contagem do período do direito de
atualização.

10.5. Deverá ser utilizado o cadastrado já existente da CONTRATANTE
nos sistemas da fabricante - Account ID 0006677279 - para fins de
visualização/gerenciamento das licenças.

10.6. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE a data de
cadastro no sít io do fabricante por e-mail para cored@defensoria.rj.def.br
 

11. MENSURAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO

11.1. Os serviços previstos nos itens 1, 2 e 3 do lote único, serão
mensurados de forma única com a validação pela CONTRATANTE, no portal de
serviço disponibilizado pelo fabricante, do registro no Account ID 0006677279,
onde deverão constar as licenças, prazos contratados e a emissão da garantia,
sendo remunerado em parcela única, descontada as possíveis deduções pelo
não cumprimento dos níveis mínimos de serviço contratado.

11.2. Todos os serviços previstos nos item 4, serão mensurados pela
prestação mensal do serviço, sendo remunerado o equivalente ao valor de 1
(um) mês do serviço contratado para cada item, descontada as possíveis
deduções pelo não cumprimento dos níveis mínimos de serviço contratado.
 

12. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE A
CONTRATADA E A ADMINISTRAÇÃO

12.1. Toda a comunicação com a empresa se dará por meio de
documentos oficiais, apresentados na tabela 3 - "meios oficiais de
comunicação".

12.2.  A troca de informações por outros meios não previstos neste Termo
de Referência terá caráter não oficial e não produzirá efeitos que gerem ônus
para quaisquer das partes.

12.3. A CONTRATADA indicará 1 gestor técnico, responsável pela gestão e
providências de toda a demanda técnica enviada pela CONTRATANTE, e 1
preposto, responsável pela gestão e providências de toda a demanda
administrat iva do contrato.

12.4. Todo e qualquer serviço a ser prestado pela CONTRATADA só poderá
ser executado mediante Ordem de Serviço (OS), devidamente autorizada pela
CONTRATANTE.

12.5. Toda intermediação ocorrerá por meio do gestor técnico e do
preposto, que deverão se fazer presentes nas instalações da CONTRATANTE e
/ ou via vídeo conferência sempre que solicitado.

DOCUMENTO EMISSOR DESTINATÁRIO APROVAÇÃO MEIO DE
DISTRIBUIÇÃO

PERIODICIDADE

Ata de
Reunião

Contratada Contratante Contratante
e Contratada

E-mail A cada reunião

Ordem de
Serviço para
formalização
do início da
prestação do
serviço

Contratante Contratada Contratante OS
Quando do início
da prestação do
serviço

Abertura de
chamado
reativo para
resolução de
incidentes

Contratante Contratada  -- Ticket
Quando
necessário

Autorização
para
faturamento

Contratante Contratada Contratante Ofício Mensal

Termo de
Recebimento
Definit ivo

Contratante Contratada Contratante Ofício Mensal

Nota Fiscal Contratada Contratante Contratante Ofício Mensal

Notificação
em geral,
inclusive
sanções

Contratante
e
Contratada

Contratada Contratante
e Contratada

Ofício Quando
necessário

tabela 2 - meios oficiais de comunicação
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tabela 2 - meios oficiais de comunicação

 

13. TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO

13.1. Compete à CONTRATADA repassar durante a vigência do contrato,
sempre que solicitado, artefatos, manuais, instruções, documentação,
orientações, treinamento e todos os subsídios para que a equipe da
CONTRATANTE obtenha os conhecimentos necessários ao perfeito
entendimento do software contratado, no que diz respeito a sua arquitetura,
estrutura de dados, estrutura de regras do sistema, objetos, funções, opções
e mecanismos da solução implantada.
 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1. Sem prejuízo aos demais requisitos legais para habilitação das
Licitantes ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência, fazem-se
necessárias, pelas característ icas dos serviços a serem fornecidos, que
a Licitante seja uma empresa credenciada pela fabricante Check Point para a
prestação do serviço de Suporte técnico Collaborative Support, comprovado
através de declaração emit ida pelo fabricante.

14.2. O credenciamento é um mecanismo por meio do qual o fabricante (ou
seu distribuidor credenciado) elege as empresas que comercializam seus
produtos para representar sua marca perante os clientes, de maneira a
cert ificar, que ambos possuem relações comerciais, que os técnicos são
qualificados para prestação de serviço nos seus produtos, transmit indo aos
clientes segurança acerca da capacidade da empresa credenciada em prestar
os serviços associados minimizando dessa forma, os riscos da contratação.

14.3. Dessa forma, busca-se assegurar a regular execução do objeto
contratado, no prazo e com a qualidade esperada e pactuada já que trata-se
de serviço altamente especializado, com alto impacto nas operações da
defensoria.

14.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar diligências, a
qualquer momento, com o objetivo de verificar se o credenciamento e demais
documentos são adequados e atendem às exigências contidas neste Termo de
Referência, podendo exigir apresentação de documentação complementar
referente à prestação de serviços relat ivos aos atestados apresentados.

14.5. Caso a Licitante não comprove as exigências deste Termo por meio
das documentações requeridas, será desclassificada.
 

15. RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. A CONTRATADA deverá encaminhar por meio de ofício endereçado ao
fiscal técnico do Contrato as comprovações necessárias para demonstrar os
serviços realizados durante o período.

15.2. Para os itens 1 a 3 a CONTRATADA deverá, após demandada via
ordem de recebimento, fornecer o licenciamento contratado, de acordo com as
especificações técnicas deste termo, em observância ao termino do
licenciamento vigente, apresentar em até 5 (cinco) dias úteis a comprovação
com a disponibilização de todas as licenças solicitadas e habilitadas no cluster
de Firewall da DPGE-RJ, Account ID 0006677279, pelo período contratado.

15.3. Para o item 4, a CONTRATADA deverá elaborar e apresentar,
mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do
serviço, relatório gerencial de serviços entregues, contendo, no mínimo, o
seguinte conteúdo sobre cada uma das Ordens de Serviço finalizadas no
referido mês: 

15.4. Lista de demandas executadas;

15.5. Planilha(s) de contagem de Unidades de Serviços Técnicos (UST)
e/ou Pontos de Função(PF)

15.6. Relatório de ocorrências/chamamos

15.7. Medição dos indicadores de nível de serviço, indicando os ajustes de
pagamento, se for o caso.

15.8. A equipe de fiscalização do contrato poderá solicitar que o relatório
de que trata o item anterior contenha outras informações que se fizerem
relevantes para a avaliação e pagamento dos serviços

15.9. Até o 10 (décimo) dia útil de cada mês, a CONTRATADA deverá
encaminhar por meio de Ofício endereçado aos fiscais  do Contrato as
comprovações necessárias para iniciar o processo de faturamento das Ordens
de Serviço já homologadas e mensuradas pela equipe de fiscalização do
Contrato, mas que ainda não tenham sido pagas.

15.10. Recebido a documentação elencada, de acordo com o previsto neste
Projeto, e trazendo os elementos necessários para que seja iniciado a avaliação
dos serviços prestados, o Fiscal Técnico emit irá  o Termo de Recebimento
Provisório.

15.11. A equipe de fiscalização do contrato avaliará a documentação
entregue a part ir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, apresentará
seu parecer quanto à regularidade e qualidade do serviço, indicando glosas por
descumprimento dos níveis de serviço, se for o caso.

15.12. Em caso de discordância, a equipe de fiscalização da CONTRATANTE
avaliará as just ificat ivas apresentadas e dará parecer final sobre o recebimento
do produto e a aplicação de possíveis glosas.

15.13. Após parecer conclusivo da equipe de fiscalização, o Fiscal
Requisitante e o Gestor do Contrato emit irá o Termo de Recebimento Definit ivo
dos serviços prestados, indicando o valor total a ser faturado pela
CONTRATADA.

15.14. O Termo de Recebimento Definit ivo, bem como a autorização para
emissão de Nota Fiscal, será encaminhado por ofício ao preposto da
CONTRATADA.

15.15. Em caso de descumprimentos dos prazos elencados neste item pela
CONTRATADA, a CONTRATANTE não poderá ser imputada ao pagamento de
encargos adicionais caso os prazos de pagamento estabelecidos no item “Forma
de pagamento dos serviços prestados” não sejam cumpridos.

15.16. Os serviços de suporte, item 4, terão inicio ao término do contrato
vigente.

15.17. Os serviços de licenciamento terão seu inicio indicado na ordem de
serviço observando o término da vigência atual.
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A part ir da assinatura do contrato, a CONTRATADA indicará um
gestor técnico e um preposto que serão os responsáveis por tratar, em nível
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gestor técnico e um preposto que serão os responsáveis por tratar, em nível
gerencial, todas as questões contratuais.

16.2. No caso de substituição desses profissionais a CONTRATANTE
deverá ser comunicada, em prazo não superior a 48 horas, dos seus respectivos
substitutos.

16.3. Os responsáveis pelo contrato devem se reunir em até uma semana
a contar da assinatura do mesmo, onde será feito o alinhamento quanto às
expectativas da CONTRATANTE, nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas no contrato, edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas
da CONTRATADA acerca da execução dos serviços.

16.4. Em tal reunião também serão apresentados os representantes da
CONTRATADA e a equipe de acompanhamento e fiscalização da CONTRATANTE,
bem como serão feitas as validações dos requisitos contratuais.

16.5. A part ir da reunião inicial, a CONTRATANTE emit irá Ordem de
Serviço que conterá a data de início da prestação do serviço de cada item
contratado.

16.6. Caberá a CONTRATADA prestar os serviços contratados
mensalmente, com as devidas comprovações de prestação ao término do mês,
durante toda vigência contratual.
 

17. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. Durante toda a vigência contratual, a CONTRATADA deverá manter
as condições de habilitação e qualificação necessárias para a contratação com
a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes
de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

17.2. A verificação da manutenção dos critérios de habilitação, como
regularidade fiscal e trabalhista, será averiguada no momento do faturamento
dos serviços prestados e quando da renovação contratual, se for o caso.

 

18. FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. A CONTRATANTE, após a execução dos serviços, com o exato
cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento à CONTRATADA,
de acordo com as condições estabelecidas em contrato.

18.2. O encaminhamento da nota fiscal e demais documentos necessários
ao pagamento deverão ser feitos por meio de ofício endereçado ao Fiscal para
verificação, onde deve constar a relação do objeto de faturamento, o Termo de
Recebimento Definit ivo dos serviços prestados e o número do contrato. Caso
sejam identificadas impropriedades, estas deverão ser sanadas pelos
responsáveis, sem prejuízo da aplicação de sanções quando cabíveis.

18.3. Juntamente com a nota fiscal a CONTRATADA deverá ainda
apresentar as comprovações de regularidade fiscal e trabalhista, apresentando
os seguintes documentos:

I - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio da
apresentação da Cert idão Conjunta Negativa ou Posit iva com
efeito de Negativa de Débitos Relat ivos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emit ida pela Secretaria da Receita Federal,
devidamente válida.

II - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e a
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei.

III - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por Lei, por meio da
Cert idão de Regularidade do FGTS (CRF), devidamente válida,
emit ida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência
de débito perante o FGTS.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Cert idão
Negativa, ou Posit iva, com Efeito de Negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, observando-se as
instruções da Resolução Administrat iva nº 1470, de 24 de agosto
de 2011, do Tribunal Superior do Trabalho. e 

V - Prova de regularidade perante às contribuições
previdenciárias, mediante a apresentação de Cert idão Negativa de
Débitos (CND) ou Cert idão Posit iva de Débito com Efeitos de
Negativa (CND-EN), emit ida pelo INSS. ou Cert idão Negativa de
Débitos Relat ivos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, emit ida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Ministério da Fazenda), devidamente válida.

18.4. As notas encaminhadas deverão já possuir as possíveis deduções
pelo descumprimento dos níveis mínimos de serviço contratado ou por sanções
administrat ivas, quando for o caso. A CONTRATANTE se reserva ao direito de
aplicar as reduções de pagamento devidas no faturamento caso a CONTRATADA
não as tenha a feito na Nota Fiscal.

18.5. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar do
recebimento da nota fiscal pela equipe de fiscalização do contrato.

18.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente bradesco indicados pela CONTRATADA em
sua proposta comercial.

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária.

18.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

18.9. EM= I ×N ×VP

18.10. Onde:

18.11. EM = Encargos Moratórios.

18.12. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento.

18.13. VP = Valor da parcela pert inente a ser paga.

18.14. TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

18.15. I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
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18.16. I=(TX100)365

18.17. I=(6100)365

18.18. I=0,00016438

18.19. A compensação financeira prevista nesta condição deverá ser
cobrada em Nota Fiscal específica, após a ocorrência.

18.20. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

18.21. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando os prazos em dia
de expediente da CONTRATANTE.

18.22. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, salvo se já houver retenção cautelar, ou garantia
contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa e/ou indenização
devidas, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

 

19. CRITÉRIOS DE SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO INSTITUCIONAL E
SIGILO

19.1. A CONTRATADA e seus colaboradores que irão atuar no
contrato deverão manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrat iva, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE
ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do contrato.

19.2. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer
dados ou informações contidas em quaisquer documentos e em quaisquer
mídias, incluindo meios de armazenamento e o que lhe for transferido por meio
de canal de conectividade, de que venha a ter conhecimento, não podendo, sob
qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de Lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a
tais documentos.

19.3. A CONTRATADA devera enviar a CONTRATANTE  os termos de
confidencialidade e sigilo, conforme anexo I, de todos os colaboradores que irão
atuar no contrato, em ate 10 dias após a assinatura do contrato.

 

20. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

20.1. Prover as informações necessárias para que a CONTRATADA possa
dar andamento às suas atividades, devendo observar o sigilo das informações.

20.2. Designar fiscais que atuarão para acompanhar, fiscalizar e atestar
as faturas decorrentes da execução do contrato conforme previsto no Art. 67
da Lei 8.666/93. Tal fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade,
inclusive resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
(Art. 70 da Lei nº 8.666/93).

20.3. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitat ivos
e qualitat ivos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo as
medidas corretivas necessárias, bem como acompanhar o desenvolvimento do
contrato, conferir os serviços entregues e atestar os documentos fiscais
pert inentes, podendo ainda recusar serviços que não esteja de acordo com os
termos contratuais.

20.4. Avaliar relatório de entrega dos serviços pela CONTRATADA,
observando os prazos e especificações técnicas estabelecidas neste Termo.

20.5. Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades
verificadas no objeto da contratação.

20.6. Homologar e aceitar os serviços entregues que estiverem em
conformidade com as especificações pré-estabelecidas, atestando e
encaminhando para pagamento as respectivas faturas a fim de que sejam
remunerados conforme previsto neste documento.

20.7. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

20.8. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento.

20.9. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrat ivas
e financeiras em vigor.

 

21. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

21.1. Fornecer os serviços constantes do objeto em conformidade com as
especificações e prazos determinados neste Termo de Referência.

21.2. Indicar preposto para atuar na cidade do Rio de Janeiro como ponto
focal da CONTRATADA e representá-la durante a vigência contratual,
objetivando prestar esclarecimentos e informações pert inentes ao contrato e
ao faturamento, receber e resolver notificações e reclamações, efetuar acordos
a respeito do contrato, dentre outras atribuições, apresentando nome,
endereço de e-mail, telefone fixo e celular com código de área 21, inclusive para
os casos de urgência, em observância ao disposto no art. 68 da lei 8.666/93.

21.3. No caso de substituição dos profissionais indicados pela
CONTRATADA a CONTRATANTE deverá ser comunicada, num prazo não superior
a 48 horas, dos seus respectivos substitutos.

21.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.

21.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada
no decorrer da prestação do contrato.

21.6. Não permit ir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
ano, nem permit ir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

21.7. Todos os profissionais alocados pela CONTRATADA para atendimento
ao exigido neste Termo de Referência deverão ser de inteira responsabilidade
desta perante os regimes legais de contratação trabalhista.

21.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos
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21.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos
os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução
do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas,
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas
as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE.

21.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Termo de Referência.

21.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

21.11. Cumprir com os prazos e padrões de qualidade dos serviços
ofertados, nas condições est ipuladas neste Termo de Referência.

21.12. Cumprir fielmente o Contrato de modo que o objeto seja entregue
adequadamente, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

21.13. Entregar os serviços dentro dos prazos estabelecidos neste Termo
de Referência, nos locais indicados.

21.14. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as
condições que ensejaram a contratação, part icularmente no que tange a
regularidade fiscal, desempenho e capacidade técnica operativa.

21.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a
CONTRATANTE, em decorrência da execução do contrato, incluindo os danos
causados a terceiros, a qualquer t ítulo.

21.16. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal
dos empregados que adentrarão ao órgão para a execução do serviço.

21.17. Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que
vierem a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

21.18. Não será permit ido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas
dos edifícios que não aquelas relacionadas ao seu trabalho.

21.19. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades,
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

21.20. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

21.21. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas
quanto ao endereço, razão social e contatos.

21.22. As especificações descritas ao longo deste termo de referência
representam os requisitos essenciais exigidos pela CONTRATANTE, cabendo à
CONTRATADA fornecer todo o necessários para que elas sejam atendidas, sem
exceção, nada impedindo, entretanto, que sejam fornecidas característ icas
adicionais e até mesmo superiores para os serviços a serem prestados,
desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas.

21.23. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo
CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto
ao cumprimento das obrigações pactuadas.
 

22. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

22.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão
realizados por servidores da CONTRATANTE, em atendimento ao disposto no
Art. 67 da Lei 8.666/93, designados como Fiscais do Contrato, os quais
obedecerão às disposições da legislação vigente e demais normas e resoluções
internas do órgão.

22.2. Todo trabalho realizado pela CONTRATADA estará sujeito à
avaliação técnica dos representantes da Administração, sendo homologado e
atestado quando estiverem de acordo com o padrão de qualidade exigido pela
CONTRATANTE e de acordo com as demais condições exigidas na contratação.

22.3. Caberá a equipe de fiscalização designada rejeitar no todo ou em
parte, qualquer material que não esteja de acordo com as exigências e
especificações deste Termo de Referência.

22.4. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa CONTRATADA.

22.5. A equipe de gestão do contrato e fiscalização será composta por um
Gestor do Contrato e Fiscais, com seus respectivos substitutos, a serem
designados pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro, antes do início da
vigência contratual. Os substitutos indicados atuarão nas ausências eventuais
e impedimentos legais dos t itulares.

22.6. A equipe designada realizará a fiscalização contratual em
consonância ao disposto na legislação vigente, observando inclusive o Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

22.7. Os fiscais comunicarão, por escrito, as deficiências porventura
verificadas no fornecimento, para imediata correção, sem prejuízo das sanções
e glosas cabíveis.

22.8. À fiscalização fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de
todos os itens constantes do presente documento, da proposta da empresa e
das cláusulas do futuro contrato.

22.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
fiscal do contrato serão submetidas à apreciação do Secretário de Tecnologia
da Informação e Comunicação do CONTRATANTE, para adoção das medidas
cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

22.10. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades ou inobservância técnicas ou legais, uso
inadequado dos equipamentos ou acessórios disponibilizados aos funcionários
alocados, e, na sua ocorrência, não implicará em corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

 

23. NÍVEIS MÍNIMOS DO SERVIÇO CONTRATADO

23.1. Os chamados técnicos serão categorizados nos níveis de severidade
descritos abaixo, devendo ser atendidos nos prazos especificados:

Nível Descrição

1 Serviços totalmente indisponíveis
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2 Serviços parcialmente indisponíveis, com degradação de
desempenho/funcionalidade ou com ocorrência de mal funcionamento.

3

Serviços disponíveis com ocorrência de alarmes, consultas sobre
problemas, dúvidas gerais sobre a execução de configurações,
orientações para administração da solução, e demais questionamentos
sobre a utilização da solução.

Tabela 3 - Níveis de severidade
 

Prazos
Níveis de Severidade

1 2    3

INÍCIO DO ATENDIMENTO 30 minutos 1 HORA 4 HORAS

TÉRMINO DO ATENDIMENTO 4 HORAS 8HORAS 48 HORAS

 Tabela 4 - Prazos de atendimento (horas corridas)
 

23.2. Serão considerados, para efeito do nível de serviço exigido:

a)Início do atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do
chamado técnico pela CONTRATANTE e o primeiro contato do
técnico da CONTRATADA.

b)Término do atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do
chamado pela CONTRATANTE e a solução da demanda pela
CONTRATADA, com a confirmação de recebimento da
CONTRATANTE.

23.3. O atendimento da demanda só será considerado concluído após
aceite formal da equipe técnica da CONTRATANTE. Caso a CONTRATANTE não
confirme a conclusão do atendimento, este permanecerá aberto. Nesse caso, a
CONTRATANTE fornecerá informações sobre as pendências a serem resolvidas.

23.4. O nível de severidade do chamado será informado pela
CONTRATANTE no momento da sua abertura.

23.5. O nível de severidade poderá ser reclassificado pela CONTRATANTE.
Caso isso ocorra, haverá nova contagem de prazo, conforme o novo nível de
severidade, a part ir do momento da ciência à CONTRATADA por meio dos canais
de atendimento disponibilizados.

23.6. É necessária autorização da CONTRATANTE para qualquer
modificação na solução.

23.7. Pelo descumprimento dos níveis de serviços acordados, sujeitar-se-á
a CONTRATADA ao pagamento de multas escalonadas tendo como base o valor
mensal do serviço.

a)Severidade 1: multa de 10% do valor mensal dos serviços de
suporte, item 4, por hora ou fração de hora de atraso, até o limite
de 30 %.

b)Severidade 2: multa de 8% do valor mensal dos serviços de
suporte, item 4, por hora ou fração de hora de atraso, até o limite
de 30 %.

c)Severidade 3: multa de 5% do valor mensal dos serviços de
suporte, item 4, por hora ou fração de hora de atraso, até o limite
de 30 %.

23.8. Para cada atendimento realizado, a CONTRATADA deverá
apresentar um relatório contendo data, hora do chamado, início e término do
atendimento, identificação do problema, providências adotadas e demais
informações pert inentes.
 

24. GLOSAS

24.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de aplicar glosas nos
pagamentos dos serviços prestados, de forma proporcional à impropriedade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que a
CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar
com a qualidade mínima exigida as at ividades contratadas.

24.2. As glosas pelo não atendimento dos níveis mínimos de serviços serão
aplicadas de acordo com o previsto no item "NÍVEIS MÍNIMOS DO SERVIÇO
CONTRATADO".

24.3. As glosas pelo não cumprimento dos níveis de serviço são
cumulativas entre si, sendo que seu somatório não pode ultrapassar 30% do
valor total do valor faturado no mês. A part ir de 30% de desconto, a
CONTRATANTE se reserva o direito de caracterizar o descumprimento parcial
das obrigações assumidas.

24.4. A aplicação de glosas será sempre precedida do direito de defesa
por parte da CONTRATADA, que poderá apresentar suas just ificat ivas para o
não cumprimento do nível acordado, ficando à critério da CONTRATANTE aceitar
ou não as just ificat ivas, conforme os prazos estabelecidos no item
"RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS ".

24.5. As glosas não serão aplicadas se, comprovadamente, a
CONTRATANTE der causa à variação dos níveis contratados.

24.6. As glosas serão descontadas, preferencialmente, no faturamento do
serviço afetado. Em casos excepcionais a CONTRATANTE poderá autorizar o
desconto em processo de faturamento diverso, desde que devidamente
justificado.

24.7. As glosas aqui descritas não se confundem com as sanções
administrat ivas previstas, sendo cumulativas em casos de descumprimento das
cláusulas contratuais.
 

25. SANÇÕES

25.1. Com fundamento nos art igos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado
pela CONTRATANTE, inexecução parcial ou total do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:

I - Advertência.

II - Multa, conforme os procedimentos descritos no item “16.6”.

III - Suspensão temporária do direito de part icipar de licitação e
impedimento de contratar com a Defensoria Pública do Estado do
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impedimento de contratar com a Defensoria Pública do Estado do
Rio de Janeiro, pelo prazo de até dois anos.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

25.2. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e
contratar com a Defensoria, declaração de inidoneidade e impedimento de licitar
e contratar com a Administração Pública:

I - quando verificado prejuízo pecuniário;

II - na hipótese de reincidência; ou

III - para tornar proporcional a resposta da Administração
Pública frente à conduta praticada.

25.3. A multa, aplicada após regular processo administrat ivo, será
descontada da garantia prestada. Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

25.4. Não será aplicada penalidade se, comprovadamente, a falha no
fornecimento do serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior,
entendida dessa forma pela CONTRATANTE.

25.5. Da sanção aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que
aplicou a sanção no prazo de cinco dias úteis contados da notificação. A
autoridade competente poderá, motivadamente, e presentes razões de
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

25.6. Ainda, serão consideradas sanções administrat ivas, com suas
devidas aplicações de multas, os casos relacionados na “Tabela 5 -Sanções
Administrat ivas”.

Id Ocorrência Sanção

1

Suspender ou interromper os
serviços, salvo por motivo de
força maior ou caso fortuito
aceito pela Administração.

 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do contrato.

2

Não cumprir os prazos de
fornecimento e execução,
sem justificat iva aceita pela
CONTRATANTE.

Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento)
do valor do serviço em atraso, ao dia de
descumprimento, limitada sua aplicação até
o máximo de 30 (trinta) dias, por chamado,
passando a CONTRATANTE poder
caracterizar a inexecução parcial do
contrato a part ir de então.

3

Inexecução parcial do
contrato, entre estes a
recusa injustificada de
execução de Ordem de
Requisição do Objeto

 Multa de até 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.

4
Inexecução total do
contrato.

Multa de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão do
contrato e aplicação das demais sanções
cabíveis.

5

Recusa em assinar o
contrato no prazo máximo de
cinco dias úteis após
regularmente convocada.

 Multa de até 5% (cinco por cento),
calculada sobre o valor total do contrato,
sem prejuízo da aplicação de outras
sanções previstas.

6
Não apresentar garantia
contratual dentro do prazo
estipulado neste Termo.

Multa de 0,07% (sete centésimos por
cento), calculada sobre o valor total do
contrato, por dia corrido de atraso,
observado o limite máximo de 2% (dois por
cento).

7

Descumprimento de
cláusulas contratuais em
razão de falhas consideradas
de natureza grave pela
Administração, na forma da
Lei.

Multa de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão do
contrato e aplicação das demais sanções
cabíveis.

8
Reincidência em qualquer
ocorrência desta tabela.

Multa de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão do
contrato e aplicação das demais sanções
cabíveis.

9

Não prestar os
esclarecimentos formais
imediatamente, salvo quando
implicarem em indagações de
caráter técnico, hipótese em
que deverão ser respondidos
em até 48 (quarenta e oito)
horas.

Multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos
por cento) sobre o valor total do contrato.

10

Não cumprir os prazos para
entrega da documentação
mensal que comprove a
prestação do serviço

Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento)
do valor do serviço ainda não comprovado,
ao dia de descumprimento, limitada sua
aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias,
por chamado, passando a CONTRATANTE
poder caracterizar a inexecução parcial do
contrato a part ir de então.

Tabela 5 - Sanções Administrativas

 

25.7. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Administração.
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25.8. No caso de aplicação de multa, o interessado será int imado para
pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do trânsito em julgado
da decisão, sob pena de adoção das medidas administrat ivas cabíveis, inclusive
a inscrição na Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro.

25.9. Feito o recolhimento da multa, a pessoa jurídica sancionada
apresentará o comprovante de pagamento, cabendo ao gestor do contrato,
após confirmação da Diretoria de Orçamento e Finanças, atestar o pagamento
integral do valor da multa imposta.

25.10. Caso não haja o pagamento, a sanção de multa poderá ser
descontada da garantia relat iva ao objeto contratado e, se superior ao valor
desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, conforme previsão contida nos §§ 2º e 3º do art.
86 da Lei nº8.666, de 1993.

25.11. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

25.12. O impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual será aplicável nos casos elencados no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

 

26. GARANTIA CONTRATUAL 

26.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual em uma das
modalidades previstas no Art. 56, §1º, da Lei 8666/93, no valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, a
critério da DPRJ.

26.2. A garantia deverá possuir a validade pelo período de execução do
contrato, acrescido de 3 (três) meses após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação.

26.3. A CONTRATADA poderá optar por prestar a garantia por caução em
dinheiro ou t ítulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

26.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o
pagamento de:

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

II - Prejuízos causados à Administração ou a terceiro,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

III - Multas moratórias e punit ivas aplicadas pela Administração
à contratada; e

IV - Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de
qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

26.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no item “19.4”.

26.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em inst ituição financeira
indicada pela CONTRATANTE, em conta específica com correção monetária, em
favor do CONTRATANTE.

26.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa prevista no item “16 - SANÇÕES”.

26.8. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993.

26.9. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo
administrat ivo instaurado pela DPRJ com o objetivo de apurar prejuízos e ou
aplicar sanções à contratada.

26.10. A garantia será considerada extinta:

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a
t ítulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu
todas as cláusulas do contrato; e

II - Após o término da vigência do contrato, devendo o
instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da
garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de
sinistro.

26.11. O documento referente à garantia contratual será entregue à
Coordenação de Contratos e Licitações, que se encarregará do seu registro e
guarda.

26.12. Para a prestação da garantia contratual, fica vedado à
CONTRATADA pactuar com terceiros (seguradoras, inst ituições financeiras,
entre outras) cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado à
garantia para o pagamento de multas por descumprimento contratual.

26.13. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir
imperfeições na execução do objeto deste contrato ou para reparar danos
decorrentes da ação ou omissão da empresa, ou de seu preposto, ou ainda,
satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações e/ou
omissões.

26.14. A CONTRATADA deverá repor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o
valor da garantia eventualmente utilizada pela CONTRATANTE.

26.15. A garantia somente será liberada ou rest ituída após a execução
deste Contrato e do integral cumprimento de todas as obrigações contratuais,
inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à DPRJ ou
a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento, pela CONTRATADA,
de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

26.16. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da
Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 5
(cinco) dias corridos, da mesma forma para recomposição do valor original da
garantia, nos casos em que os valores de multas aplicadas venham a ser
descontados da garantia.
 

27. REAJUSTE CONTRATUAL

27.1. Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante
negociação entre as partes e após formalização do pedido pela CONTRATADA a
contar da data da assinatura do Contrato ou do últ imo reajuste, de acordo com
a variação do ÍNDICE DE CUSTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (ICTI),
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a variação do ÍNDICE DE CUSTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (ICTI),
ocorrida nos últ imos 24 meses, ou em outro índice setorial que venha
porventura a substituí-Io.

27.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será
adotado o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA.

27.3. Caberá à CONTRATADA, no escopo de sua solicitação, just ificar e
comprovar a demonstração analít ica da variação dos componentes dos custos,
tendo como parâmetros básicos os preços de mercado à época dos insumos
indispensáveis à prestação dos serviços ora contratados, excluídos aqueles sob
controle direto ou indireto da CONTRATADA, apresentando inclusive a Memória
de Cálculo e Planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação pela
CONTRATANTE.

27.4. O preço ajustado já inclui todos os custos e despesas, tais como e
sem se limitar aos mesmos: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
encargos sociais, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste instrumento.

27.5. Somente será admitido o reajuste dos preços dos serviços
contratados desde que seja observado o interregno mínimo de 24 meses, sendo
o primeiro reajuste somente após decorrido 24 meses da assinatura do
Contrato, e nos subsequentes, contado o período de 24 meses a part ir do
últ imo reajuste.

27.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data
da prorrogação/término de vigência contratual, obedecendo-se ao seguinte:

a)Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente,
dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao
reajuste.

b)Nessas condições, se a vigência do contrato t iver sido
prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso
de novo interregno mínimo de 2 anos, contado da prorrogação
contratual.

c)Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido
possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adit ivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena
de preclusão.

27.7. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força
de instrumento legal, sentença normativa, acordo colet ivo ou convenção
colet iva.
 

28. RESCISÃO CONTRATUAL

28.1. Constituem motivo para rescisão do contrato o disposto nos art igos
77 a 80 da Lei 8.666/93.

28.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

28.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão,
sem prejuízo do constante no item "SANÇÕES".

28.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

29. TRANSIÇÃO CONTRATUAL

29.1. Havendo necessidade de transição contratual, com mudança de
fornecedor dos serviços, a CONTRATADA signatária do contrato em fase de
expiração, assim considerado o período do últ imo mês de vigência, deverá
repassar para a vencedora do novo certame, por intermédio de eventos
formais, os documentos, procedimentos e conhecimentos necessários à
continuidade da prestação dos serviços, incluindo a base de conhecimentos,
bem como esclarecer dúvidas a respeito de procedimentos no relacionamento
entre a CONTRATANTE e a nova Contratada.

29.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar, na forma que vier a ser
estabelecida pela CONTRATANTE, itens necessários à continuidade dos
serviços, compreendendo bases de dados, roteiros de atendimento,
documentação de aplicat ivos e demais informações necessárias à continuação
dos serviços.

29.3. Ao longo do contrato a CONTRATADA ficará obrigada a promover,
gradativamente, a transição contratual, com transferência de tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, capacitando, se solicitado, os
técnicos da CONTRATANTE ou os da nova pessoa jurídica que continuará a
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE.
 

30. CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS EM EVENTUAL INTERRUPÇÃO
CONTRATUAL

30.1. A transição contratual decorrente de nova licitação para o mesmo
objeto ou a eventual interrupção do contrato em vigência por qualquer motivo
são riscos inerentes a presente contratação, para os quais concorrem como
ações planejadas que favorecem a continuidade dos serviços e provém maior
segurança inst itucional.

30.2. A CONTRATADA deve garantir a CONTRATANTE, mediante cláusula
contratual, transferência de todas as obrigações contratuais ao sucessor em
caso de venda da empresa CONTRATADA ou incorporação por novos
controladores.

30.3. A estratégia de independência da CONTRATANTE tem como objetivo
subsidiar o Gestor do Contrato quanto ao encerramento do mesmo, permit indo
autorizar os procedimentos quanto ao pagamento da últ ima parcela do
contrato.
 

31. ESTIMATIVAS DOS PREÇOS

31.1. O valor est imado para esta contratação será previamente definido
pelo Núcleo de Cotações da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro,
após a realização da pesquisa de preços.

 

32. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

32.1. A indicação da fonte de recursos orçamentários para a presente
contratação, bem como sua disponibilidade, será definida e atestada pela
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contratação, bem como sua disponibilidade, será definida e atestada pela
Diretoria de Orçamento, Finanças e Suprimentos da Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro, após realização da pesquisa de preços.

 

33. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

33.1. Será formalizado Contrato Administrat ivo, com vigência de 24 (vinte
e quatro) meses a contar da data de publicação do extrato do contrato.

33.2. O prazo para a prestação de serviço de garantia e suporte é de 24
(vinte e quatro) meses, contados a part ir do Termo de Recebimento Definit ivo,
independentemente da vigência contratual.

33.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o
contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, convocar outro licitante,
obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação
da proposta e comprovação dos requisitos.

33.4. O prazo de vigência contratual poderá, a critério da Administração,
ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme art. 57,
inciso IV da Lei nº 8.666/93, relat ivo ao fornecimento de licenças.

 

ANEXO I - MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

Eu ____________________________________________, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº _______________, abaixo firmado, assumo o compromisso de manter
confidencialidade e sigilo sobre todas as informações técnicas e outras
relacionadas a que t iver acesso na execução do contrato de suporte técnico.

Por este termo de confidencialidade e sigilo comprometo-me:

1. A não utilizar QUAISQUER informações (Técnicas Administrat ivas ou
Gerenciais), confidenciais ou não, a que t iver acesso, para gerar benefício
próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de
terceiros;

2. A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação a que t iver
acesso;

3. A não apropriar para mim ou para outrem de QUALQUER material técnico,
gerencial ou administrat ivo que venha a ser disponível;

4. A não repassar o conhecimento das informações, responsabilizando-se por
todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio,
e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo
oriundo de uma eventual quebra de sigilo ou confidencialidade de todas as
informações fornecidas.

5. Em cuidar para que as informações confidenciais fiquem restritas ao
conhecimento tão somente das pessoas que estejam diretamente envolvidos
nas discussões, análises, reuniões e negócios, devendo cientificá-los da
existência deste Termo e da natureza confidencial destas informações.

Neste Termo, as seguintes expressões serão assim definidas:

Informação Confidencial significará toda informação, inclui, mas não se limita, 
às documentações técnicas, relatórios técnicos, operações, instalações,
equipamentos, dados, habilidades especializadas, projetos, métodos e
metodologia, sistemas, softwares, bases de dados, fluxogramas,
especializações, componentes, fórmulas, produtos, amostras, diagramas,
desenhos e plantas.

Não constituirá “Informação” ou “Informação Confidencial” para os propósitos
deste Termo aquela que:

a. Seja de domínio público no momento da revelação ou após a revelação,
exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão da Parte Receptora;

b. Já esteja em poder da Parte Receptora, como resultado de sua própria
pesquisa, contanto que a Parte Receptora possa comprovar esse fato;

c. Tenha sido legit imamente recebida de terceiros;

d. Seja revelada em razão de uma ordem válida ou de uma ordem judicial,
somente até a extensão de tais ordens, contanto que a Parte Receptora tenha
notificado a existência de tal ordem, previamente e por escrito, à Parte
Reveladora, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear
medidas de proteção que julgar cabíveis;

A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha
pessoa por meio deste termo, terá a validade enquanto a informação não for
tornada de conhecimento público por qualquer outra pessoa, ou mediante
autorização escrita, concedida à minha pessoa pelas partes interessadas neste
termo.

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o
abaixo assinado ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir.

 

Rio de Janeiro, ___ de ______________ de _______.

 

______________________________________________
Nome/Assinatura

 

ANEXO II

PROPOSTA DETALHE

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº  010/2022,

A Realizar-se: 11/04/2022 às 14H

Requisição nº - PES 0011/2022

Processo nº E-20/001.008367/2021

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo
rigorosamente às condições est ipuladas constantes do EDITAL ,

CARIMBO DA FIRMA

ITEM

(LOTE
ÚNICO)

NÚMERO DE
ESTOQUE (ID

SIGA)
ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD MARCA

PREÇO COM
ICMS(R$)

PREÇO SEM
ICMS (R$)

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL
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01 0216.001.0040 (ID -
149719)

MODERNIZACAO DE HARDWARE E SOFTWARE,DESCRICAO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICO DE 
MODERNIZACAO DE INFRAESTRUTURA DE SOFTWARE CHECK POINT 
CPSB-NGTX-XL-HA 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Unid 1      

02 0216.001.0041 (ID -
149720)

MODERNIZACAO DE HARDWARE E SOFTWARE,DESCRICAO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICO DE 
MODERNIZACAO DE INFRAESTRUTURA DE SOFTWARE CHECK POINT 
CPSB-EVS-5

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Unid 1      

03
0216.001.0042 (ID -
149721)

MODERNIZACAO DE HARDWARE E SOFTWARE,DESCRICAO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SUPORTE TECNICO 
DE SOFTWARE CHECK POINT CPCES-CO-STANDARDPRO.100-R

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Unid 1      

04
0216.001.0043 (ID -
149722) 

MODERNIZACAO DE HARDWARE E SOFTWARE,DESCRICAO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICO DE 
SUPORTE TECNICO DE REDE E MODERNIZACAO DE INFRAESTRUTURA 
DE SOFTWARE E HARDWARE 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

VALOR GLOBAL R$:

Unid 24      

Observações
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos
federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos nela
contidos.

3ª – As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este órgão, até à hora e
data marcadas em envelope fechado, com indicação do seu número e data do encerramento.

4ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a legislação vigente.

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60
(sessenta) dias úteis.

Local de entrega/execução: conforme o Termo de
Referência.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.

Em _________/ ______________/_________.

 

 

FIRMA PROPONENTE

 

 

 

DATA      /     /

 

 

 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

 PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico
nº  010/2022, 

A Realizar-se: 11/04/2022 às
14H

Requisição nº -
 PES 0011/2022

Processo nº E-
20/001.008367/2021

A firma ao lado mencionada propõe fornecer
à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições
estipuladas constantes do EDITAL 

CARIMBO DA FIRMA

ITEM
NÚMERO

DE
ESTOQUE

ESPECIFICAÇÃO
UNID. QTD PREÇO

  UNIT. TOTAL

 

 

 

 

 

DADOS BANCÁRIOS
/LICITANTE:

Banco
(Nome/Número)

Ag. (Nome/número)

Conta Corrente nº:

INFORMAÇÕES PARA
FATURAMENTO:

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO – DPRJ

CNPJ:
31.443.526/0001-70

INSC.ESTADUAL:
ISENTO

END: Av. Marechal
Câmara, 314 –
Centro, Rio de
Janeiro/RJ CEP:
20.020-080.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Observações
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo
mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;

- conter os preços em algarismos por

Prazo para execução: Conforme
ANEXO I.
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- conter os preços em algarismos por
extenso, por unidade, já incluídas as
despesas de fretes, impostos federais ou
estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante
devolução da PROPOSTA DETALHE, a
cumprir os termos nela contidos.

3ª – As duas primeiras vias da PROPOSTA
DETALHE deverão ser devolvidas a este
órgão, até à hora e data marcadas em
envelope fechado, com indicação do seu
número e data do encerramento.

4ª – A licitação mediante PROPOSTA
DETALHE poderá ser anulada no todo, ou
em parte, de conformidade com a legislação
vigente.

Validade da Proposta - Detalhe:
preços válidos por 60 (sessenta)
dias úteis.

Local para execução: Conforme
Edital e ANEXO I.

Declaramos inteira submissão ao
presente termo e legislação
vigente.

 

Em:           /         /         

 

 

 

DATA      /     /

 

 

 

FIRMA PROPONENTE –
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

 

ANEXO III

MINUTA

CONTRATO Nº XXX/2022

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
LICENCIAMENTO, EXTENSÃO DOS SERVIÇO DE SEGURANÇA DE FIREWALL
CHECKPOINT E SUPORTE TÉCNICO PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E
QUATRO) MESES , QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), E A                                       .

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), com
sede na Av. Marechal Câmara, 314, Centro, Rio de Janeiro/RJ, devidamente
autorizada pelo Secretário de Tecnologia e Informação e Comunicação, Dr.
MARLON VINÍCIUS DE SOUZA BARCELLOS, e a sociedade
empresária                                             situada  na
 Rua                            ,   Bairro                 ,  Cidade                    e inscrita 
no  CNPJ/MF sob o nº                     ,  daqui  por  diante
denominada CONTRATADA, representada neste ato
por                                 ,  cédula de  identidade nº            ,   domiciliada na
Rua                , Cidade                    , resolvem celebrar a presente
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
LICENCIAMENTO, EXTENSÃO DOS SERVIÇO DE SEGURANÇA DE FIREWALL
CHECKPOINT E SUPORTE TÉCNICO PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E
QUATRO) MESES, com fundamento no processo administrat ivo nº E-
20/001.008367/2021, Resolução DPGERJ nº 1012, de 21 de outubro de
2019, Resolução DPGERJ nº 1052/20, do instrumento convocatório, aplicando-
se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, ressaltando
que a contratação será regida pela Lei 8.666/93 de acordo com permissão
prevista no art. 191, parágrafo único, da  Lei nº 14.133/2021, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no serviço de licenciamento,
extensão dos serviço de segurança de firewall checkpoint e suporte
técnico pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme
especificações e quantidades contidas no Termo de Referência - Anexo I e do
instrumento convocatório que são parte integrantes deste contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a
part ir da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial eletrônico
da DPRJ.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência contratual poderá, a critério da
Administração, ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses,
conforme art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93, relat ivo ao fornecimento de
licenças, desde que a proposta da CONTRATADA seja comprovadamente mais
vantajosa para a DPRJ.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA DPRJ

Constituem obrigações da DPRJ:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir e pert inentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definit ivamente o objeto do contrato, nas formas
definidas no edital e no contrato.

e) Além das previstas no item 20 do Termo de Referência (Anexo I do Edital de
Licitação).

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;

b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

c) iniciar e concluir os serviços nos prazos est ipulados;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema
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d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a
adoção das providências cabíveis;

e) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório, do
Termo de Referência e seus anexos e da legislação aplicável;

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às
suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego
ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;

g) observado o disposto no art igo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter
preposto, no local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do
contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços,
inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica
disponibilizada para os serviços;

h) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal
do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas
verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

i) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
para part icipação na licitação;

j) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o
seu adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);

k) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa
advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem
causados por seus prepostos à DPRJ, aos usuários ou terceiros.

l) deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrat iva, sobre todo e qualquer assunto de interesse da DPRJ ou de
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, não
podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de
Lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela DPRJ a tais
documentos, nos termos apresentados no anexo I deste contrato, bem como
no Anexo I do Termo de Referência, que são complementares.

m) Além das previstas no item 21 do Termo de Referência (Anexo I do Edital de
Licitação) e seus anexos.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim
classificados:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.126.0481.4455

NATUREZA DA DESPESA: 339040

FONTE: 232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relat ivas aos exercícios subsequentes
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato valor total de R$ ().

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas
avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência,
do cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A equipe de gestão do contrato e fiscalização será
composta por um Gestor do Contrato e Fiscais, com seus respectivos
substitutos, a serem designados pela Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro, antes do
início da vigência contratual. Os substitutos indicados atuarão nas ausências
eventuais e impedimentos legais dos t itulares.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Imediatamente após a assinatura do contrato a
CONTRATADA deverá agendar junto a CONTRATANTE data para prestação dos
serviços elencados nos itens 1, 2 e 3 do lote 1 referente ao licenciamento e
cobertura de suporte do fabricante. O serviço contratado no item 4 será
prestado na forma de execução direta sempre que acionado pela
CONTRATANTE, observando-se os níveis mínimos de serviço exigidos com o
acompanhamento técnico da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo
adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definit iva deverá
ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do
respectivo requerimento no protocolo da Diretoria de Gestão da Informação
da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, na forma do disposto no
parágrafo 3º do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980.

PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e
desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e do Termo
de Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e
determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO SEXTO – A inst ituição e a atuação da fiscalização não exclui ou
atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados à DPRJ ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da DPRJ.

Edital NULIC 0810501         SEI E-20/001.008367/2021 / pg. 31



PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos
trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções colet ivas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo
a DPRJ, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais
encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a
Cert idão Conjunta Negativa de Débitos relat ivos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, ou Cert idão Conjunta Posit iva com efeito negativo, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212,
de 1991; o Cert ificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Cert idão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos
prazos de validade.

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A DPRJ deverá pagar à CONTRATADA o valor total de
R$                   (                               ), diretamente na conta
corrente nº                             , agência                 , de t itularidade
da CONTRATADA, junto ao BANCO BRADESCO.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em
localidade que não possua agência da inst ituição financeira contratada
pela DPRJ ou caso verificada pela DPRJ a impossibilidade de a CONTRATADA,
em razão de negativa expressa da inst ituição financeira contratada
pela DPRJ, abrir ou manter conta corrente naquela inst ituição financeira, o
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra
inst ituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de haver outras razões para a não utilização
da inst ituição financeira contratada pela DPRJ, deverá ser realizado
requerimento fundamentado pelo FORNECEDOR, que será ou não acatado pela
DPRJ por seus próprios critérios.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será autorizado após a
declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na
forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.

PARÁGRAFO QUARTO - Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos
segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da atestação da fatura referente ao fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos fiscais
devidamente designados.

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará
suspenso, prosseguindo a sua contagem a part ir da data da respectiva
representação.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso,
desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a
incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% (meio por
cento) ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO OITAVO – A CONTRATADA deverá emit ir a Nota Fiscal Eletrônica
– NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42, de 3 de julho de 2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu
estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar
a forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d’ e e, do § 1º, do art. 2º da
Resolução SEFAZ nº 971/2016.

PARÁGRAFO NONO - Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, caso
a CONTRATADA não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea
“n”, da CLÁUSULA QUARTA, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja
sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O encaminhamento da nota fiscal e demais documentos
necessários ao pagamento deverão ser feitos por meio de ofício endereçado ao
Fiscal Administrat ivo para verificação, onde deve constar a relação do objeto de
faturamento, o Termo de Recebimento Definit ivo dos serviços prestados e o
número do contrato. Caso sejam identificadas impropriedades, estas deverão
ser sanadas pelos responsáveis, sem prejuízo da aplicação de sanções quando
cabíveis.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As notas encaminhadas deverão já possuir
as possíveis deduções pelo descumprimento dos níveis mínimos de serviço
contratado ou por sanções administrat ivas, quando for o caso. A
CONTRATANTE se reserva ao direito de aplicar as reduções de pagamento
devidas no faturamento caso a CONTRATADA não as tenha a feito na Nota
Fiscal.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de
aplicar glosas nos pagamentos dos serviços prestados, de forma proporcional à
impropriedade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que
a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não
executar com a qualidade mínima exigida as at ividades contratadas. Sua
aplicação está disciplinada pelo item 24 do Termo de Referência (Anexo I).

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual em uma das
modalidades previstas no Art. 56, §1º, da Lei 8666/93, no valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá possuir a validade pelo período de
execução do contrato, acrescido de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá optar por prestar a garantia
por caução em dinheiro ou t ítulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A garantia, qualquer que seja a modalidade
apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os
seguintes eventos:
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I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

II - Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

III - Multas moratórias e punit ivas aplicadas pela Administração à contratada;
e

IV - Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela contratada.

PARÁGRAFO QUARTO – A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados no parágrafo terceiro.

PARÁGRAFO QUINTO – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em
instituição financeira indicada pela CONTRATANTE, em conta específica com
correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO – A inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por
cento).

PARÁGRAFO SÉTIMO – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO – O garantidor não é parte interessada para figurar em
processo administrat ivo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

PARÁGRAFO NONO – A garantia será considerada extinta:

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a t ítulo de garantia,
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado,
de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

II - Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento
convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser
estendido em caso de ocorrência de sinistro.

PARÁGRAFO DÉCIMO – O documento referente à garantia contratual será
entregue na Coordenação de Contratos que se encarregará do seu registro e
guarda.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Para a prestação da garantia contratual,
fica vedado à CONTRATADA, pactuar com terceiros (seguradoras, inst ituições
financeiras, entre outras) cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do
valor dado à garantia para o pagamento de multas por descumprimento
contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a
garantia para corrigir imperfeições na execução do objeto deste contrato ou
para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da empresa, ou de seu
preposto, ou, ainda, satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de
suas ações omissões.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO– A CONTRATADA deverá repor, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, o valor da garantia eventualmente utilizada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A garantia somente será liberada ou
restituída após a execução deste Contrato e do integral cumprimento de todas
as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de
prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, bem como ante a
comprovação do pagamento, pela CONTRATADA, de todas as verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Caso o valor do contrato seja alterado, de
acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser
complementada, no prazo de 5 (cinco) dias corridos da mesma forma para
recomposição do valor original da garantia, nos casos em que os valores de
multa aplicadas venham a ser descontados da garantia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas just ificat ivas, nas
hipóteses previstas no art igo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo adit ivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da DPRJ, pela
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais
cláusulas e condições, nos termos dos art igos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem
que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo administrat ivo, assegurado
à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato,
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus
efeitos a part ir da publicação em Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrat iva, além das
demais sanções cabíveis, a DPRJ poderá:

a) reter, a t ítulo de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar
as importâncias por ela recebidas indevidamente;

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
saldo reajustado do objeto contratual não executado e;

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

PARÁGRAFO QUARTO – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a
sua rescisão, sem prejuízo do constante na cláusula décima terceira (das
sanções administrat ivas e demais penalidades).

PARÁGRAFO QUINTO - Ao término do contrato, seja por decurso de vigência
ou por rescisão antecipada, a CONTRATADA fica obrigada a promover a
transição contratual, produzindo um plano de transição, com transferência de
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, aos técnicos da
CONTRATANTE ou aos da nova pessoa jurídica que continuará a execução dos
serviços, conforme disposto no item “12 - Transferência do conhecimento” do
Termo de Referência (Anexo I do Edital de Licitação).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E
DEMAIS PENALIDADES

Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações
legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro;

b) multas previstas em edital e no contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas verificadas pela DPRJ, para fins de
aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que
prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a
amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a
erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do
envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante,
da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competit iva,
desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de
obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à
obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar
o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração
do caráter competit ivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação
falsa de informações, apresentação de documentação com informações
inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a
veracidade de seu teor original.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou
contratual, a contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrat iva;

c) suspensão temporária da part icipação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrat iva deve ser determinada de
acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados
à DPRJ e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os
critérios estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser
considerados para a sua fixação.

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição  das  penalidades  é  de  competência 
exclusiva  do Defensor Público Geral, devendo ser aplicada pelo 1º Subdefensor
Público Geral, por delegação, na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º
1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

a) As sanções previstas na alínea “b” do caput e nas alíneas “a” e “b”, do
PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo 1º Subdefensor Público Geral, na
forma do art. 11 da Resolução DPGERJ nº 1012 de 21 de outubro de 2019 e
conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20..

b) As sanções previstas na alínea “a” do caput e na alínea “c”, do PARÁGRAFO
SEGUNDO serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo 1º
Subdefensor Público Geral, na forma do art. 11 da Resolução DPGERJ nº 1012
de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

c) A aplicação da sanção prevista na alínea “d” do PARÁGRAFO SEGUNDO, é
de competência exclusiva do Defensor Público Geral.

PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de aplicação da penalidade de declaração de
inidoneidade caberá recurso diretamente ao Defensor Público Geral, que, a seu
critério, poderá recebê-lo com efeito suspensivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando a CONTRATADA não apresentar a
documentação exigida no PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA OITAVA, no
prazo de 10(dez) dias úteis da sua exigência, o que configura a mora, poderão
ser aplicadas as sanções administrat ivas previstas neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO – As multas administrat ivas, previstas na alínea “b” do
caput e na alínea “b”, do PARÁGRAFO SEGUNDO:

a) serão aplicadas de acordo com o Termo de Referência, Anexo I a este
instrumento, em seu item 25;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a
responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

PARÁGRAFO NONO - No caso de aplicação de multa, o interessado será
int imado para pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da
publicação da decisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A suspensão temporária da part icipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro, prevista na alínea “c”, do PARÁGRAFO SEGUNDO:

a) Sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o
adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do
respectivo valor, no prazo devido;

b) Será aplicada conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a DPRJ, prevista na alínea “d”, do PARÁGRAFO SEGUNDO,

Edital NULIC 0810501         SEI E-20/001.008367/2021 / pg. 34



contratar com a DPRJ, prevista na alínea “d”, do PARÁGRAFO SEGUNDO,
perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
à DPRJ pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A reabilitação poderá ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais sujeitará A contratada à multa de mora de 1% (um por
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da
Nota de Empenho, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo
da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela DPRJ ou da aplicação
das sanções administrat ivas..

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Se o valor das multas previstas na alínea “b”
do caput, na alínea “b”, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO
PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem
superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela DPRJ ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Feito o recolhimento da multa, a pessoa
jurídica sancionada apresentará o comprovante de pagamento, cabendo ao
gestor do contrato, após confirmação da Coordenação de Contabilidade -
CONTAB, atestar o pagamento integral do valor da multa imposta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Transitada em julgado a decisão, caso não haja
o pagamento, a sanção de multa poderá ser descontada da garantia relat iva ao
objeto contratado e, se superior ao valor desta, o remanescente será
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
conforme previsão contida nos §§ 2º e 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Não tendo sido recolhido ou descontado o
valor integral da multa aplicada, a Defensoria Pública tomará as medidas
administrat ivas cabíveis, inclusive a inscrição do débito na Dívida Ativa do
Estado do Rio de Janeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A aplicação de sanção não exclui a
possibilidade de rescisão administrat iva do Contrato, garantido o contraditório
e a defesa prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida
de int imação do interessado na qual se indicará a infração cometida, os fatos,
os disposit ivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais
pert inentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo
prazo e/ou valor, se for o caso, na forma do subitem 16.6.2 do Edital.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Ao interessado será garantido o contraditório e a
defesa prévia.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A int imação do interessado deverá
indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A defesa prévia do interessado será
exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Será emit ida decisão conclusiva sobre a
aplicação ou não da sanção, pelo Defensor Público Geral ou pelo 1º
Subdefensor Público Geral, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Os licitantes, adjudicatários e contratados
ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio
de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da part icipação em licitação e impedimento de
contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações
(art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente
ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - As penalidades impostas aos licitantes
serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio
do SIGA.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO - Após o registro mencionado no item acima,
deverá ser remetido para o Órgão Central de Logíst ica (SUBLOG/SECCG), o
extrato de publicação no Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação
das penalidades citadas na alínea “a” do caput e nas alíneas “c” e “d” do
PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos
seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do
Estado do Rio de Janeiro.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO - A aplicação das sanções mencionadas no
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO deverá ser comunicada à Controladoria Geral
do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO - Os pedidos de dilação de prazo, os casos
omissos e dúvidas surgidas durante o processamento serão decididos pelo
Secretário da Pasta a que os contratos ou procedimentos est iverem vinculados.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO - Comete falta grave, podendo ensejar a
rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação do previsto nas alíneas
a e b do caput a CONTRATADA se não promover o recolhimento das
contribuições relat ivas ao FGTS à Previdência Social exigíveis até o momento de
apresentação das faturas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas
à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do
contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos
créditos que a CONTRATADA tenha em face da DPRJ, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a DPRJ tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre
o valor da ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte
por cento) sobre o valor em lit ígio.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REAJUSTE 

Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante negociação entre as
partes e após formalização do pedido pela CONTRATADA a contar da data da
assinatura do Contrato ou do últ imo reajuste, de acordo com a variação do
ÍNDICE DE CUSTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (ICTI), ocorrida nos
últ imos 24 meses, ou em outro índice setorial que venha porventura a substituí-
Io.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto, será adotado o ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR
AMPLO – IPCA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à CONTRATADA, no escopo de sua
solicitação, just ificar e comprovar a demonstração analít ica da variação dos
componentes dos custos, tendo como parâmetros básicos os preços de
mercado à época dos insumos indispensáveis à prestação dos serviços ora
contratados, excluídos aqueles sob controle direto ou indireto da
CONTRATADA, apresentando inclusive a Memória de Cálculo e Planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O preço ajustado já inclui todos os custos e
despesas, tais como e sem se limitar aos mesmos: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, encargos sociais, seguros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Somente será admitido o reajuste dos preços dos
serviços contratados desde que seja observado o interregno mínimo de 24
(vinte e quatro) meses, sendo o primeiro reajuste somente na primeira
renovação do Contrato, ou seja, em 24 (vinte e quatro) meses, e nos
subsequentes, contado o período de 24 (vinte e quatro) meses a part ir do
últ imo reajuste.

PARÁGRAFO QUINTO - O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste
encerra-se na data da prorrogação/término de vigência contratual,
obedecendo-se ao seguinte:

I - Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste;

II - Nessas condições, se a vigência do contrato t iver sido prorrogada, novo
reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de
2 (dois) anos, contado da prorrogação contratual; e

III - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo adit ivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO SEXTO - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de
benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
colet ivo ou convenção colet iva.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo
ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da DPRJ e
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado
no Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos
e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente
motivado, poderá a DPRJ consentir na cessão do contrato, desde que esta
convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no
edital da licitação, na forma do disposto no art igo 75 do Decreto nº 3.149/1980
e nos seguintes casos:

a) quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a
IV e VIII a XII do art igo 83 do Decreto nº 3.149/1980.

b) quando t iver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas
modalidades de convite ou tomada de preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não
importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da
cedente CONTRATADA perante a DPRJ.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória
por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante a DPRJ, de opor,
administrat ivamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a
interrupção unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o
art. 78, XV, da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização
judicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do
instrumento, partes, objeto, prazo, valor, fundamento legal do ato e nº do
processo administrat ivo.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir
qualquer lit ígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas
neste contrato, a presente é assinada eletronicamente pelas partes.
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ANEXO I (DO CONTRATO N.º XXX/2022)
 

TERMO DE COMPROMISSO À PROTEÇÃO GERAL DE DADOS
 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em decorrência da execução do presente Contrato para finalidade dist inta
daquela do objeto do ajuste, sob pena de responsabilização administrat iva, civil
e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução presente termo de cooperação, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outros órgãos, pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente
instrumento.

3. As partes responderão administrat iva e judicialmente, em caso de causarem
danos patrimoniais, morais, individual ou colet ivo, aos t itulares de dados
pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância
à LGPD.

4. As partes declaram que têm ciência do teor da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e, se comprometem a adequar todos os procedimentos internos
ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.

5. As partes declaram que têm ciência do teor da Resolução DPGE n°
1090/2021, que inst itui a Polít ica de Governança de Privacidade e Proteção de
Dados Pessoais da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e se
comprometem a cumprir as diretrizes ali previstas, em especial o disposto no
art igo 6o que trata dos devedores do operadores de dados. 

6. As partes se comprometem reciprocamente a comunicar a outra parte, em
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD

 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA
CF/88

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico
nº PE   010/22, promovido por essa DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº
314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, que a empresa ( Nome
Completo ) – CNPJ nº , com sede ( ou domicílio ) no ( endereço completo ), por
mim representada, não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 18 (
dezoito ) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou
qualquer trabalho por menor de 16 ( dezesseis ) anos, em obediência ao art. 7º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

Local,    de                               de        .

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

 

NOTA: Se for o caso, o licitante deverá declarar também que possui menores
de 14 (catorze) anos em seu quadro funcional na categoria de aprendiz.

 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2016

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão
Eletrônico nº  010/22, na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro, Rio
de Janeiro – RJ, que a firma _________________ (Nome Completo) – CNPJ nº
_________________, com sede (ou domicílio) no ( endereço completo ), por mim
representada, atende ao disposto na Lei 7.258/2016, apresentando um efetivo
de ________ empregados

 

Local,_______ de _____________ de________

 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

..................................................................................................................(razão
social do licitante) inscrita no CNPJ nº..................................................., por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . .
. . . . . . . . . . e do CPF nº ................................................, DECLARA, para
fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº  010/22, sob as sanções
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fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº  010/22, sob as sanções
administrat ivas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art igo 3º da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do art igo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está
excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art igo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . (representante legal)

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser
preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006

 

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE),
como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA
DA LICITANTE), doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto
no Edital nº  010/22, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro part icipante potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida
com ou recebida de qualquer outro part icipante potencial ou de fato do
presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro part icipante potencial ou de fato do presente certame,
quanto a part icipar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro part icipante
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das
propostas e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

Local,    de                               de        .

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

 

Local e data

À Comissão de Pregão a/c Sr. Pregoeiro (a)

Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº   010/22

 

______________________________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na(endereço completo) , neste ato
representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) no CPF sob
o nº , portador(a) da cédula de identidade nº , expedida por , DECLARA, sob as
penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da
part icipação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda
vigorem.

 

 

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) com firmas reconhecidas)

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel
t imbrado c/ CNPJ)

 

Referência: Processo nº E-20/001.008367/2021 SEI nº 0810501
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